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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 9.500, DE 9 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a denominação de "Doutor MILTON LEITE
OLIVEIRA" a um próprio municipal e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 566/2010 - autoria do Vereador JOSÉ FRAN-
CISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "Doutor MILTON LEITE
OLIVEIRA" a Escola Municipal de Ensino Fundamental
Municipal, localizada na Rua Frei Ernesto Argemiro Buzzi,
no Bairro de Brigadeiro Tobias, nesta cidade.
Art. 2°  A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
"Servidor Público Emérito 1941 - 1998"
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

JUSTIFICATIVA

Milton Leite Oliveira
Filiação: Eugênio Leite e Izaura de Oliveira Leite
Nascimento: 08/06/1941, em Sorocaba - S.P.
Casou-se em 24/06/1967 com Celi Castanho Maciel Leite e
teve três filhos:
Cecília Antonia Maciel Leite, Alexandre Maciel Leite e
Renato Maciel Leite.
Concluiu o Curso Primário no E.E.P.G. Prof. Aggêo Pereira
do Amaral em Sorocaba. Em 15/12/1964, concluiu o "Curso
de Desenho de Plantas para Construção" na Escola Indus-
trial "Fernando Prestes".
Como nessa época o funcionário municipal trabalhava 6 horas
diárias, na parte da manhã ele passou a trabalhar como
desenhista
Em 14/01/1975, com muito  sacrifício e dedicação sempre

trabalhando e estudando, concluiu o Curso de Primeiro Grau
através de Exames Supletivos do Estado realizados no I.E.E
Dr. Júlio Prestes de Albuquerque em Sorocaba.
Em 05/10/1976, concluiu o Segundo Grau - Curso Supletivo
no Instituto de Educação Ciência e Letras em Sorocaba.
Finalmente prestou vestibular para o Curso de Direito, tendo
colado grau na Faculdade de Direito de Sorocaba em 1980.
Iniciou a carreira profissional na Prefeitura Municipal de
Sorocaba, onde era conhecido por Miltinho.
Por Decreto n° 379 de 09/12/1959, foi nomeado em caráter efetivo
para o cargo de Auxiliar, ficando lotado no Setor de Cadastro.
Em 27/12/1963, foi nomeado por promoção para o cargo de
Operador, na Divisão da Receita, Secretaria das Finanças.
Em 13/11/1968, foi designado para exercer em Comissão as
funções de Revisor de Lançamentos - Divisão da Receita.
Por diversas vezes, exerceu em substituição as funções de Chefe
de Serviço de Tributos Imobiliários.
Finalmente, pela Portaria N° 16244 do então prefeito Dr. José
Theodoro Mendes foi promovido de lançador para o cargo de
Chefe de Divisão da Receita, onde permaneceu até sua
aposentadoria em 01/0111985.
Por volta de janeiro de 1981, começou a apresentar os primeiros
sintomas de uma doença incurável denominada "Esclerose Múltipla"
(moléstia degenerativa que afeta o Sistema Nervoso Central).
Ainda assim, continuou trabalhando até que não sendo mais
possível exercer qualquer atividade, foi aposentado por
invalidez em 01/01/1985, permanecendo então sob os
cuidados da família (esposa e filhos) durante 17 anos.
Sempre se lembrava da Prefeitura e de seu trabalho com orgulho,
pois enquanto lá esteve sempre procurou atender a todos que
o procuravam com a maior presteza, dedicando-se inteiramente
a serviço dos munícipes e da Prefeitura.
Faleceu em Sorocaba aos 19/09/1998 com 57 anos de idade,
devido a uma série de complicações causadas pela própria
moléstia que o acometera.
S/S., 01 de dezembro de 2010.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.506, DE 23 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "Dr. BENEDITO DE BARROS"
a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de lei nº 11/2011 - autoria do Vereador GERVINO
GONÇALVES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada "Dr. BENEDITO DE BARROS", a
Rua 23, localizada no Jardim Ibiti Reserva, que se inicia na Rua
17 e termina em cul-de-sac  do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2  As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1938 - 2008".
Art.3  As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art.4  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

JUSTIFICATIVA

 Doutor Benedito de Barros, brasileiro, filho do senhor Olimpio
de Barros e da senhora Palmira Fernandes de Barros, nasceu no
dia 07 de abril de 1938, na cidade de Boituva- SP.
No ano de 1958 casou-se com a senhora Marlene Dolácio
Barros, onde teve quatro filhos, Iara Júlio, Ilca Valinoto, Rober
Barros e Roberta Luco,  deixou cinco netos.
Sr. Benedito veio para a cidade de Sorocaba no ano de 1952,
neste período trabalhou no Cartório de Notas e logo após foi
trabalhar na Prefeitura Municipal de Sorocaba como Fiscal de
Comercio e logo após como Diretor da divida Ativa.
Teve grandes atuações na política de Sorocaba, sempre
apoiando os políticos de grandes nomes como na época Prefeito
Dr. Gualberto Moreira, do qual eram grandes amigos, Sr.
Gervásio Porfírio do Nascimento, Doutor Crespo Gonzáles e
Doutor, Armando Pannunzio.
No Ano de 1977, se formou Advogado na Faculdade de Direito
de Sorocaba /SP (FADI), atuou como advogado durante muitos
anos e se aposentou como funcionário público na Prefeitura
Municipal de Sorocaba e também foi Presidente da Filosofia
Seicho - No- Iê de Sorocaba e Região, Filosofia da qual seguia
por muitos anos.
Faleceu em Sorocaba no dia 08 de agosto de 2008, enlutando
os seus familiares, cujos exemplos ficarão gravados de forma
indelével na lembrança daqueles que tiveram a oportunidade
de conhecê-lo.
S/S, 25 de janeiro de 2011.

GERVINO GONÇALVES
Vereador

LEI Nº 9.507, DE 23 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "LUIZ DE ASSUMPÇÃO
GODOY" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 04/2011 - autoria do Vereador JOSÉ
GERALDO REIS VIANA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art.  1º Fica denominada "LUIZ DE ASSUMPÇÃO GODOY"
a Rua 35 do Jardim Residencial Sorocaba Park, que se inicia na
Rua Antônio Silva Saladino, do Parque Vitória Régia e termina
na Rua Mercedes Minhonha Marques, do Jardim Residencial
Sorocaba Park, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito  1927 - 2000".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão

por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

JUSTIFICATIVA

Natural de Tietê (SP), onde nasceu em 21 de setembro de 1927,
Luiz de Assumpção Godoy teve uma infância difícil. Filho de
Isaltino de Godoy e Alice Assumpção, perdeu a mãe ainda
menino e aos 12 anos já cortava cana na vizinha cidade de
Cerquilho para ajudar seu pai nas despesas de casa e no
sustento de seus outros três irmãos. Aos 13 anos veio morar
com seu meio-irmão em Sorocaba, com quem aprendeu os
primeiros passos da profissão de sapateiro.
O pouco estudo de Luiz era compensado pelo seu grande
esforço e assim conseguiu trabalho fácil nas empresas de
Sorocaba e Votorantim. Entre elas a Tecelagem Santa Rosália,
onde foi tecelão durante muitos anos. Nos anos 60, Sorocaba
começava a dar sinais da grande cidade que viria a ser no
futuro e o mercado imobiliário já despontava como um setor
promissor. Foi aí que surgiu uma grande oportunidade e, com
um pouco de experiência que havia adquirido num de seus
primeiros empregos, Luiz decidiu apostar no ramo de raspagem
e aplicação de Sinteko. Investiu as economias de anos de
trabalho na compra de todo o maquinário necessário e foi
tentar fazer fortuna.
No ano de 1961, residindo na Vila Hortência, conheceu Ana
Alves, com quem contraiu núpcias e dessa união nasceram
três filhos, Paulo Roberto Godoy, Luis Carlos Godoy e
Claudinei Isaltino Godoy.
Com o passar dos anos, percebendo que o serviço de raspagem
de tacos e assoalhos não era tão lucrativo como se esperava,
além de se tratar de um trabalho muito desgastante e insalubre,
Luiz optou por fazer algo mais leve e, aproveitando o
conhecimento adquirido em sua juventude, montou um salão
de conserto de calçados na rua Nogueira Padilha, onde
permaneceu por anos e graças a um trabalho de excelente
qualidade, conquistou  muitos clientes e inúmeros amigos.
Faleceu aos 72 anos, no dia 09 de abril de 2000, no Hospital
Leonor Mendes de Barros, vítima de câncer de bexiga,
deixando para trás muitos sonhos não realizados.
Ante ao apresentado, solicito o apoio de meus nobres Pares,
para a aprovação do presente Projeto de Lei, como forma de
prestar uma justa homenagem a um homem, simplesmente por
ele ter sido um humilde, honesto e digno trabalhador, como
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milhares de outros brasileiros espalhados por nosso imenso
país, eternizando assim, seu nome em uma via pública de nosso
município.
S/S.,  28 de dezembro de 2010.

GERALDO REIS
Vereador

LEI Nº 9.508, DE 23 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "ATHOS TEIXEIRA LIMA"
a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 03/2011 - autoria do Vereador JOSÉ
GERALDO REIS VIANA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte:
Art. 1° Fica denominado "ATHOS TEIXEIRA LIMA", a Rua
20 do Jardim Residencial Sorocaba Park, que se inicia na Rua
Nelson Cassola e termina em propriedade particular, do
mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1928 - 1993".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

JUSTIFICATIVA

ATHOS TEIXEIRA LIMA, nosso justo homenageado, nasceu
em 27 de novembro de 1928, em São Roque, numa pacata cidade
do interior de São Paulo. Passou sua infância até a idade de
07 anos onde se mudou para a próxima cidade de Sorocaba -
SP. Ao chegar a nossa querida cidade, veio a residir na Rua
Saldanha da Gama, Centro.
Na sua infância, estudou ma Escola Estadual Antônio Padilha
onde teve seu primeiro contato com um esporte não tão ha-
bitual para os brasileiros, mas sim par os americanos, o
basquete. Foi aflorado o anseio para ser jogador profissional,
mas como era o mais velho dentre seus irmãos,' passou a dividir
responsabilidades onde parte de seu tempo para cuidar deles.
Participava dos treinos de basquete, mas ser jogador
profissional ficou em segundo plano. Começou a trabalhar
adolescente, entrou para a Escola Técnica de Soldagem e logo
estava empregado na antiga e saudosa Estrada de Ferro
sorocabana, permanecendo até o ano de 1972 quando se
aposentou por tempo' de serviço. Enquanto esteve empregado
na Estrada de Ferro Sorocabana, teve oportunidade de se
integrar a equipe de basquete masculina, no qual participou
de diversos jogos e consagrou-se campeão. Teve oportunidade
única de jogar contra a famosa equipe dos globetrotters, time
de basquete americano no qual serviu de inspiração para
diversos jovens na época. Mesmo aposentado foi convidado
para trabalhar como inspetor de solda na metalúrgica Barros
Monteiro, onde no período carecia de mão-de-obra
especializada na área afim. Trabalhou por mais 11 anos e no
ano de 1983 finalizou sua empreitada e decidiu parar de vez.
Casou-se em 01 de fevereiro de 1951 com a Senhora Benedita
Rosa Santos. Teve uma filha, Maria Inês Santos Lima no qual
teve dois filhos, netos do homenageado, Renato LiI!1a
Beazzim e Fabio Lima Beazzim. Dedicado a família e com um
amor inigualável nunca deixou sua filha e seus netos viverem
longe de seus olhos.
Ainda sentindo como que se sua não estivesse concluída e
mesmo com sua avançada idade, decidiu ser treinador de basquete
da escola primaria SESI-331, localizado no bairro Jardim Sandra,
onde teve o prazer de ver os seus dois times, feminino e masculino,
com seus netos jogando, sendo consagrado campeão dos jogos
escolares intermunicipais do SESI em 1992.
Em 1993 foi diagnosticado um tumor na bexiga.
Devido ao referido tumor, foi internado no Hospital Santa
Casa de Misericórdia, nesta cidade, aonde após a cirurgia
veio a falecer no dia 16 de novembro de 1993.

Aos 64 anos, deixou lembranças e imensa saudade em sua
querida família.
S/S., 28 de dezembro de 2011.

JOSÉ GERALDO REIS VIANA
Vereador

LEI Nº 9.509, DE 23 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "JOSÉ CASAGRANDE" a uma
via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 577/2010 - autoria do Vereador
CLAUDEMIR JOSÉ JUSTI.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada "JOSÉ CASAGRANDE" a Rua 12,
localizada no Jardim Residencial Giverny, que se inicia na Rua
10 e termina em  cul-de-sac, no mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1925/2002".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

JUSTIFICATIVA

Natural da cidade de Tiete, localidade em que veio ao mundo
no dia 24 de janeiro do ano de 1925 e viveu a sua infância e
juventude, sempre trabalhando na lavoura e onde também
conheceu sua futura esposa, Adelina Belini.
Casaram-se no dia 06 de julho de 1946, e dessa união nasceram
quatro filhos, Edy, Bernadete, Eurico e Carlos, frutos de 56
anos de convivência harmoniosa, onde puderam passar
ensinamentos e princípios, e puderam com satisfação ver seus
filhos pessoas consolidadas na vida profissional, atuando
como empresários do ramo de usinagem.
Mas por ser um homem muito bom, Deus o chamou junto de si
no dia 19 de dezembro, de 2002.
Na sua de vida de trabalhador, já casado e com muita vontade
de vencer na vida, em maio de 1950, deixou o trabalho suado
e sofrido na lavoura e se mudou para Sorocaba, buscando
começar uma nova vida.
Dias após sua chegada na cidade conseguiu uma vaga de
ajudante geral na extinta Metalúrgica Nossa Senhora
Aparecida. Em seguida foi tratorista operador de guindaste e
encerrou sua jornada na mesma empresa como encarregado geral
do transporte interno da siderúrgica, onde por diversas vezes
foi premiado pela sua dedicação ao trabalho exercido.
Na Siderúrgica, Sr. José era muito querido por todos, prova
disso foi no casamento de sua filha Bernadete, quando o
proprietário da empresa Sr. Luiz Pinto Tomaz o presenteou
com a tão sonhada festa de casamento da filha.
Seguindo a tradição da família, os filhos Edy, Eurico e o neto Wagner
também entraram na Siderúrgica, motivo de orgulho para o Sr. José,
sendo que o filho mais velho, Edy, permaneceu na empresa por mais
de 25 anos, sendo inclusive eleito operário padrão em 1979.
 Após 31anos de trabalho dentro da Siderúrgica, no dia 29 de
maio de 1981, Sr. José conquistou a tão merecida aposentadoria.
Por ser um homem ativo, mesmo depois de tanto trabalho ele
ainda possuía bastante saúde, resolveu continuar trabalhando
como garçom e churrasqueiro. Assim, aumentava a sua renda
mensal e o mais importante, sentia-se útil.
Na sua vida social foi conselheiro do "Unidos Futebol Clube",
que teve inicio na Vila Gabriel e por ali passaram vários bons
jogadores do futebol varzeano.
Foi também grande incentivador da fundação da Associação
Atlética Santa Rita, localizada na Vila Santana.
Por todo exposto se faz justa e merecida tal homenagem.
S/S., 13 de dezembro de 2010.

CLAUDEMIR JOSÉ JUSTI
Vereador

LEI Nº 9.510, DE 23 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "ROQUE PEREIRA" a uma
via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 567/2010 - autoria do Vereador
CLAUDEMIR JOSÉ JUSTI.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada "ROQUE PEREIRA" a Rua 11,
localizada no Jardim Residencial Giverny, que se inicia na Rua
10 e termina em cul-de-sac, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Líder Comunitário".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

JUSTIFICATIVA

Natural da cidade de São Roque, veio para Sorocaba ainda na
juventude, e passou a residir no casarão da Mascarenhas
Camelo, esquina com a Rua Prudente de Morais, onde seu pai
também ferroviário alugou tal imóvel.
Órfão de mãe aos 09 anos de idade, tomou a frente da casa, cuidando
do irmão mais novo (Joel) e cozinhava para o irmão mais velho
(Samuel) e o pai, que trabalhavam para o sustento da família.
Seguindo a tradição da família, pai e irmão mais velho, com 15
anos de idade ingressou na antiga Estrada de Ferro Sorocabana,
atualmente FERROBAN incorporada pela ALL (América
Latina Logística) onde na função de soldador trabalhou por
27 anos até a sua aposentadoria em 1969.
Ao se aposentar, para repor as perdas foi trabalhar no Jornal
Cruzeiro do Sul, onde ficou quase uma década, atuando na
portaria daquele diário onde fez inúmeros amigos e admiradores.
Só deixou de trabalhar com quase 70 anos, em razão de doença
que sua esposa fora acometida, cujos cuidados eram a ele
atribuídos.
Durante anos foi também jogador de futebol amador, tendo
atuado nos clubes Fortaleza Futebol Clube da região de Santa
Rosália e no renomado e inesquecível Estrada de Ferro
Sorocabana Futebol Clube, na década de 50, com o qual
conquistou inúmeros títulos para Sorocaba.
Atleta incansável, aos 49 anos, aproximadamente em 1975,
junto com o seu irmão Joel, formou um time de Futsal chamado
"Pereira Futebol Clube".
Após o casamento com a Sra. Eunice Pereira, natural de
Buritizal-MG, cuja família havia também se mudado para
Sorocaba SP, em 11/03/1948, quando residia na Rua Major
João Lício, Centro, e adquiriu um terreno à prazo, da família do
Sr. Emidio Gabriel, no bairro de mesmo nome, hoje conhecida
como Vila Gabriel.
Aos poucos e com a ajuda de amigos, nos finais de semana, pois
para pagar o tal terreno laborava na Sorocabana fazendo serão
(horas extras) até 23 horas, fazia mutirões e levantava tijolo a
tijolo um cômodo, sem água, luz, esgoto, nem rua aberta havia
no local, era um verdadeiro pasto, e como o próprio nome,
muitos fazendeiros das regiões próximas para lá levavam seus
animais para pastar.
Dessa forma e como pioneiro junto a outros poucos ferroviários
que para lá se deslocaram, passou a residir no novo bairro, ou
melhor, novo pasto sem quaisquer benfeitorias.
Aos poucos foi liderando os moradores do local, a fim de obter
junto aos órgãos públicos melhorias, como a rede de água e
esgoto, energia elétrica, abertura de ruas com sarjeta, iluminação
em via pública, dentre outras.
Tornou-se conhecido na Vila Gabriel, onde todos a ele se
reportavam sobre suas necessidades, figurando como um grande
Líder Comunitário, sempre contando com o apoio do falecido
Vereador Orlando Pereira nas reivindicações junto ao então
Prefeito Gualberto Moreira. Diante de sua incansável
insistência o bairro foi conquistando linha de ônibus, asfalto,
telefone, dentre outras.

Participou ainda da Sociedade Beneficente das Entidades
Funerárias de Sorocaba, OFEBAS, na qual durante anos foi
membro do Conselho, bem como da Sociedade Protetora dos
Empregados da Sorocabana, também colaborou com a
Sociedade Beneficente 25 de Julho e SCAPS - Sociedade de
Cooperação dos Aposentados e Pensionistas da Sorocabana.
Portanto embora nunca tenha sido um postulante a cargos
públicos e que tivesse ingressado na política, sempre
colaborou e contribuiu com sua dedicação incansável,
trabalhando pelos interesses da comunidade em geral e pelo
desenvolvimento da sua região e de Sorocaba como um todo.
Faleceu aos 83 anos de idade, no dia 31/07/2010, no mesmo
local que residia desde 1952, Rua Jorge Tibiriçá de
Piratininga, 439, Vila Gabriel, antigo pasto do falecido Sr.
Emidio Gabriel.
Por todo exposto se faz justa e merecida tal homenagem.
S/S., 07 de dezembro de 2010.

CLAUDEMIR JOSÉ JUSTI
Vereador

LEI Nº 9.511, DE 23 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "LEONYDA DA SILVA
OLIVEIRA" a uma unidade da Oficina do Saber de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 12/2011 - autoria do Vereador EMÍLIO
SOUZA DE OLIVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "LEONYDA DA SILVA OLIVEIRA"
a uma unidade da Oficina do Saber, localizada no Jardim
Marcelo Augusto, na Rua Manoel Camargo Sampaio, esquina
com a Rua Miguel Stefan, nesta cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
"Cidadã Emérita 1929 - 2006".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando a Lei nº 9.258, de 11 de agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

JUSTIFICATIVA

Leonyda da Silva Oliveira
(Cambará - PR, 22 de dezembro de 1929 | Barra do Jacaré - PR,
26 de fevereiro de 2006).
Leonyda da Silva Oliveira, mulher de Garra, casou-se com
Dorothides de Oliveira, foi mãe de 8 filhos, veio para
Sorocaba em 10 de Maio de 1977, foi moradora da região da
Vila Helena por mais de 30 anos, onde educou seus filhos de
maneira simples porem honrosa, através de seu jeito humilde
angariou o respeito das autoridades.
Mulher guerreira que, embora tivesse pouco ensino formal,
tinha grande sabedoria de vida, motivando a sofrida população
da Região da Vila Helena, através de seu exemplo de
honestidade e trabalho, educando e encaminhando seus filhos
para a vida de maneira cordata, os ensinando que vale a pena
insistir no caminho correto da retidão e sinceridade.
Mulher de fé, sabedora que o caminho correto é o caminho
cristão, sempre honrou o cristianismo com trabalhos
voluntarios em favor dos mais carentes buscando sempre
diminuir o sofrimento do próximo.
Por estes motivos, acima expostos, nada mais adequado que
homenagear esta grande mulher, exemplo de humildade e
retidão de caráter do povo brasileiro, com o batismo de um
local onde serão abrigadas a cultura, a educação e o futuro de
nossa cidade, através do ensino integral e adequado às nossas
crianças.
S/S.,  26 de janeiro de 2011.

EMÍLIO SOUZA DE OLIVEIRA (RUBY)
Vereador
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LEI Nº 9.512, DE 23 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "ARY MARÇAL - Ary do
Loló" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 10/2011 - autoria do Vereador GERVINO
GONÇALVES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada "ARY MARÇAL - Ary do Loló", a
Rua 09, localizada no Jardim Ibiti Reserva, que se inicia na
Rua 13 e termina em cul-de-sac  do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2  As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1927 - 2010".
Art. 3  As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

JUSTIFICATIVA

Ary Marçal era filho do senhor Jeronymo Marçal e da senhora
Clotilde Marçal nasceu no dia 08 de dezembro de 1927, na
cidade de Sorocaba- SP.
No dia 19 do mês de maio do ano de 1953 casou-se com a
senhora Hermínia Marçal, com que teve cinco filhos:
Rose Elisabeth Marçal, Ana Maria Marçal, Rosana Aparecida
Marçal Castro, Clotilde Regina Marçal e Ari Marçal filho.
Deixou três netos, Bianca, Priscila e Fausto, e três bisnetos,
Mariana, João Vitor e Isabela.
Residiu à maior parte de sua infância e adolescência no bairro
da Vila Leão, e também onde se casou e constitui família na
Rua Nicolau Pereira Campos Vergueiro, no mesma vila.
Ferroviário aposentado e muito conhecido como Ary do Loló
era esportista, jogou em vários times como São Bento,
Portuguesa, Guarani e no time estrada de Ferro Sorocabana,
participou também como jogador, técnico e presidente do
clube de Malha do Democrata onde representou a cidade de
Sorocaba nos jogos abertos do interior e jogos regionais,
onde ganhou o premio PHANATLHON CLUBE.
Faleceu em Sorocaba no dia 29 de novembro de 2010,
enlutando os seus familiares, cujos exemplos ficarão gravados
de forma indelével na lembrança daqueles que tiveram a
oportunidade de conhecê-lo.
S/S, 25 de janeiro de 2011.

GERVINO GONÇALVES
Vereador

LEI Nº 9.513, DE 23 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "DOUGLAS LARA" a Semana
do Livro e dos Escritores de Sorocaba instituída pela Lei nº
8.746/2009 e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 380/2010 - autoria da Vereadora NEUSA
MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada "SEMANA DOUGLAS LARA", a
Semana do Livro e dos Escritores de Sorocaba, semana essa
instituída pela Lei n° 8.746/2009.
Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

JUSTIFICATIVA

Douglas Lara é um sorocabano apaixonado por literatura e por
sua cidade. Foi o fundador da Semana Literária de Sorocaba,
evento que entrou para o Calendário Oficial da Cidade através
da Lei n° 8.746 de 21 de Maio de 2009.
Atualmente, Douglas Lara divide seu tempo entre projetos de
livros, produção de contos, artigos e reuniões do Instituto
Histórico Geográfico e Genealógico de Sorocaba, do qual é
membro efetivo. Sua presença na internet faz dele uma
personalidade internacional, recebendo até o Lancaster House
Award da Rickmarc Publishing (Londres).
Por promover e incentivar a literatura, principalmente em nossa
cidade, denominamos de "SEMANA DOUGLAS LARAN a
Semana do Livro e dos Escritores de Sorocaba.
S/S., 25 de agosto de 2010.

NEUSA MALDONADO SILVEIRA
Vereadora

LEI Nº 9.514, DE 23 DE MARÇO DE 2 011.

(Acrescenta Parágrafo único ao Art. 1º da Lei nº 8.746, de 21
de maio de 2009, que institui a Semana do Livro e dos Escritores
do Município de Sorocaba e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 426/2010 - autoria da Vereadora NEUSA
MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. l° Fica acrescido o Parágrafo único ao Art. 1° da Lei n°
8.746, de 21 de maio de 2009, com a seguinte redação:
"Art. 1º ...
Parágrafo único. Independente da realização da Expo Literária será
realizado anualmente a Semana do Livro e do Escritor Sorocabano."
Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas orçamentárias próprias.
Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

JUSTIFICATIVA

O presente substitutivo tem o objetivo de permanecer no
calendário oficial a Semana do Livro e do Escritor Sorocabano,
independente da Expo Literária.
Assim, a presente proposição insere-se e fortalece o conceito da
Semana do Livro e do Escritor Sorocabano, pelo que solicitamos
a sua aprovação pelos dignos pares desta Casa de Leis.
S/S., 23 de setembro de 2010.

NEUSA MALDONADO SILVEIRA
Vereadora

LEI Nº 9.515, DE 23 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a notificação compulsória  de casos de "Bully-

ing" pelas escolas públicas municipais e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 488/2010 - autoria do Vereador JOSÉ FRAN-
CISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Cria a obrigação de notificação compulsória ao
Conselho Tutelar, aos pais ou responsáveis da vítima e dos
envolvidos no ato, por parte das direções das unidades
públicas municipais de educação básica, os casos de "Bully-
ing" ocorridos nas dependências das escolas.
Parágrafo único. A Educação Básica é composta pela Educação
Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio.
Art. 2° Entende-se por "Bullying" a prática de atos de violência
física ou psicológica, de modo intencional e repetitivo, exercida
por individuo ou grupos de indivíduos, contra uma ou mais
pessoas, com o objetivo de intimidar, agredir, causar dor,
angústia ou humilhação a vitima.
Parágrafo único. São exemplos de "Bullying" acarretar a
exclusão social: subtrair coisa alheia para humilhar, perseguir,
discriminar, amedrontar, intimidar, destruir pertences, instigar
atos  violentos, inclusive utilizando-se de meios tecnológicos.
Art. 3° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei e
estabelecerá as ações a serem desenvolvidas, como palestras,
debates, distribuição de cartilhas de orientação aos pais,
alunos e professores, entre outras iniciativas.
Parágrafo único. Para cumprimento do disposto neste artigo,
fica criada a Comissão de Monitoramento integrada por
representantes das Secretarias de Educação, Saúde e Juventude
e um representante da Câmara Municipal.
Art. 4° As escolas deverão manter o histórico das ocorrências
de "Bullying" em suas dependências, devidamente atualizado.
Art. 5° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 6°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

EDITH MARIA GARBOGGINI DI GIORGI
Secretária da Juventude

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

JUSTIFICATIVA

Bullying é um termo de origem inglesa que se refere a todas as
formas de violência física e/ou psicológica, de forma
intencional e continuada, de um indivíduo, ou grupo contra
outro(s) indivíduos, ou grupo(s), sem motivo claro. Em geral
no Brasil esta forma de violência tem se caracterizado mais
proeminente no ambiente escolar.
Os atos agressivos entre alunos e/ou grupos de alunos nas
escolas até pouco tempo, eram visto como fatos isolados,
comumente conhecidos como "briga de criança", não se atribuía
o valor significativo a este ato.
Atualmente o Bullying é reconhecido como problema crônico
nas escolas, principalmente pela ocorrência de uma série de
casos traumáticos em alunos-vítimas desta violência.
As agressões entre alunos são as mais diversas, iniciam
geralmente com ações "pequenas" como: empurrões, pontapés,
insultos, espalhar histórias humilhantes, mentiras para implicar
a vítima a situações vexatórias, inventar apelidos que ferem a
dignidade, captar e difundir imagens (inclusive pela internet),
ameaças (enviar mensagens, por exemplo), a exclusão, entretanto,
a manutenção destes atos constantemente traz graves
conseqüências às vítimas o que pode ocasionar danos
psicológicos severos, além dos atos de cunho físico.
Tanto vítimas, quanto agressores podem sofrer conseqüências
psicológicas desta situação de abuso, porém o que
normalmente acontece, é que todas as providências no
ambiente escolar são tomadas na própria escola, entretanto,
para combater de forma efetiva este comportamento e amenizar
os traumas decorrentes, é necessário que os responsáveis pelos
envolvidos sejam informados do comportamento praticado
ou da violência sofrida, este fato tem como fundamento o bem
estar psicológico da vítima, pois este, mesmo que
aparentemente não apresente seqüelas pode guardar em seu
íntimo as feridas do sofrimento ocorrido, neste caso os
familiares são os únicos que podem perceber este dano
interno. Para isto é necessário que os pais e responsáveis
estejam atentos à mudança de comportamento com base na
informação por parte da direção da escola sobre todo e
qualquer ato de violência que seu filho tenha sofrido.
Quanto ao agressor, a informação aos responsáveis visa buscar
nos seios familiares auxílio para mudança do comportamento
e busca da explicação para o comportamento violento.
O Bullying prejudica inclusive a aprendizagem, indicadores
apontam que os agressores são as crianças com maior porcentagem
de reprovação, e merecem neste caso trabalho diferenciado.
Aos casos de agressão, que acontecem por um período maior é
recomendado atendimento psicológico, entretanto, é essencial
que a família tenha acompanhado desde o início os relatos de
violência e sua evolução, desta forma poderão contribuir de
forma mais efetiva para amenizar os danos psicológicos.
Da mesma forma o Conselho Tutelar deve ser notificado para
acompanhar as ocorrências e contribuir para que o Estatuto
da Criança e Adolescente - ECA, seja respeitado, além de,
oferecer ao conselho um panorama geral das (escolas com maior
problema, com este indicador poderá pesquisar os fatores que
levaram estas unidades escolares a apresentarem maior
incidência este problema.
Diante do exposto, conclamo os pares para aprovação deste
projeto, pois, acreditamos que estas notificações podem
efetivamente contribuir para que a comunidade escolar participe
em conjunto da erradicação do "Bullying" em nossas escolas.
S/S., 08 de novembro de 2010.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

 DECRETOS
(Processo nº 4.935/2011)
DECRETO Nº 18.900,

DE 11 DE MARÇO DE 2 011.

(Declara imóveis de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinados a instalação do Centro de
Convivência do Idoso e à preservação de importante
patrimônio ambiental, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim de serem
desapropriados pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinados a instalação do Centro de Convivência do Idoso e
à preservação de importante patrimônio ambiental existente
no local, os imóveis abaixo descritos e caracterizados, conforme
consta do Processo Administrativo nº 4.935/2011, a saber:
1 - Terreno: 2.609,20 m²
Rua Manoel Affonso, nº 64 - Vila Progresso - Sorocaba
Matrícula nº 117.417 do 1º ORI
Proprietário: consta pertencer a Luiz Almeida Marins Filho e/
ou sucessores

Descrição: "O prédio nº 64 da Rua Manoel Affonso, com área
construída de 134,10 metros quadrados, edificado no terreno
formado pelo terreno destacado da gleba 5, conforme planta
elaborada por Manoel de Castro Affonso e sua mulher, situado
na Vila Progresso, bairro de Santa Rosália e a gleba nº 6, com
as seguintes medidas e confrontações: na frente onde mede
50,00 metros, para a referida Rua Manoel Affonso; pelo lado
direito, onde mede 51,00 metros, sendo que na distância de
21,00 metros confronta com propriedade de Luiz Almeida
Marins Filho, e na distância de 30,00 metros com a propriedade
de Martim Afonso de Souza; élo lado esquerdo onde mede
51,00 metros, com propriedade de Delfim M. Martins; e nos
fundos, onde mede 53,00 metros, sendo que na distância de
41,00 metros, confronta com as glebas nºs 1 e 4, e na distância
de 12,00 metros, com propriedade de Paulo Affonso,
encerrando a área de 2.609,20 metros quadrados".

2 - Terreno: 1.416,40 m²
Rua Manoel Affonso, nº 118 - Vila Progresso - Sorocaba
Matrícula nº 117.418 do 1º ORI
Proprietário: Luiz Almeida Marins Filho e/ou sucessores
Descrição: "O prédio nº 118 da Rua Manuel Affonso, com área
construída de 430,20 metros quadrados, edificado no terreno
formado pelo terreno desmembrado da gleba 4, conforme planta
de divisão amigável feita por Anna de Castro Affonso de Souza,
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seu marido Antônio Ferreira de Souza e outros, constituído
pelos lotes 8 e 9 da Quadra "A", do Jardim Manoel Afonso e
o terreno sem designação específica, Bairro de Santa Rosália,
situados na Vila Progresso, com as seguintes medidas e
confrontações: Tem início em um ponto localizado no centro
direito de quem da Rua Manoel Afonso olha para o imóvel,
daí segue em reta 47,00 metros (em direção à Rua Ubirajara),
confrontando com a referida Rua Manoel Afonso; deflete à
direita e segue em reta 21,00 metros,  confrontando com a
citada Rua Ubirajara; deflete à  direita e segue em reta 39,30
metros, sendo 29,30 metros onde divide com o lote 10, de
Anna de Castro Affonso de Souza e seu marido Antônio
Ferreira de Souza e em 10,00 metros com rumo 34º 25´57" NW,
deflete à esquerda e segue em reta 40,45 metros, confrontando
ambas as medidas com Martim Affonso de Souza, (prédio nº
612 da Rua Ubirajara); deflete à direita e segue em reta 10,00
metros, com rumo 10º 20´49" SE, confrontando com Olinda
Afonso Ferraz; deflete à direita e segue em reta 61,60 metros,
sendo 40,60 metros com rumo 54º 21´10" SW, confrontando
com Luiz Almeida Marins Filho e Paulo Afonso, e mais 21,00
metros confrontando com Luiz Almeida Marins Filho,
atingindo o ponto de origem desta descrição, perfazendo uma
área de 1.416,40 metros quadrados".
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples,
expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma de
aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem
quaisquer ônus sobre os imóveis expropriados.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

(Processo nº 4.282/2011)
DECRETO Nº 18.915,

DE 23 DE MARÇO DE 2 011.

(Altera dispositivos, do Decreto nº 13.023, de 19 de março de
2001, que dispõe sobre a regulamentação das permissões de
uso de áreas públicas, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 13.023, de 19 de março de
2001, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º As permissões de uso de áreas públicas, a título
precário, condicionadas à existência de interesse público,
serão outorgadas por 48 (quarenta e oito) meses e prorrogáveis,
automaticamente, por igual período, podendo, entretanto, ser
expressamente revogado o decreto de outorga nas seguintes
hipóteses:
I - se o permissionário descumprir qualquer uma das
disposições do decreto que tenha lhe outorgado a permissão;
II - a qualquer tempo, a critério do Poder Público Municipal".
(NR)
Art. 2º O artigo 2º, do Decreto nº 13.023, de 19 de março de
2001, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º As permissões somente serão concedidas mediante
requerimento do interessado e após manifestação das
seguintes Secretarias do Município:
I - SESCO - Secretaria da Segurança Comunitária - para que
informe se a área pretendida está livre;
II - SEHAB - Secretaria da Habitação e Urbanismo - no que
diz respeito a eventual obra pública que venha ser edificada
no local pretendido;
III - SEOBE - Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana - no
que diz respeito a eventual obra pública que venha ser
edificada no local pretendido;
IV - SEMA  - Secretaria do Meio Ambiente - no que diz respeito
a verificação da existência de Área de Preservação Permanente
- APP e quando tratar-se de pedido de permissão de uso para
preservação, proteção e/ou recuperação de matas ciliares e/ou

áreas degradadas, através do plantio de espécies nativas;
V - URBES - quando tratar-se de pedido de permissão de uso
para fechamento de pista de ruas sem saída ou pedido de
permissão de uso para estacionamento de veículos;
VI - SEMES - Secretaria de Esportes - quando tratar-se de
pedido de permissão de uso para prática de atividade esportiva;
VII - SECULT - Secretaria da Cultura e Lazer - quando tratar-
se de pedido de permissão de uso para prática de atividade de
lazer ou culturais;
VIII - SEDU - Secretaria da Educação - quando tratar-se de
pedido de permissão de uso para prática de atividades
educacionais;
IX - SES - Secretaria da Saúde - quando tratar-se de pedido de
permissão de uso para fins filantrópicos, na área da saúde;
X - SECID - Secretaria da Cidadania - quando tratar-se de pedido
de permissão de uso para fins filantrópicos, na área da
assistência social". (NR)
Art. 3º Os incisos III, VI, IX e X do artigo 3º, do Decreto nº
13.023, de 19 de março de 2001, passam a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 3º As permissões de uso serão concedidas para as seguintes
finalidades:
I. (...);
III. fechamento de pista de ruas sem saída ou com tráfego restrito,
através de correntes ou cancelas com construção de guaritas,
visando a segurança da comunidade, mantendo o passeio
público livre, sem prejuízo ao trânsito de pedestres, com
manifestação prévia da URBES - Trânsito e  Transportes;
IV. (...);
VI. atividades esportivas, de lazer ou culturais, voltadas à
comunidade, com o respectivo acompanhamento técnico da
Secretaria de Esportes - SEMES e/ou Secretaria da Cultura e
Lazer - SECULT;
VII. (...)
IX. para preservação, proteção e/ou recuperação de matas ciliares
e/ou áreas degradadas, através do plantio de espécies nativas,
após prévia manifestação da Secretaria do Meio Ambiente -
SEMA;
X. para estacionamento de veículos, em horários e dias pré-
determinados, ficando vedada a utilização da área pública para
fins comerciais, mediante manifestação da URBES - Trânsito e
Transportes. (NR)
Art. 4º O artigo 7º, do Decreto nº 13.023, de 19 de março de
2001, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art.  7º As áreas objeto das permissões deverão ser previamente
vistoriadas pela Secretaria  do Meio Ambiente, visando a
constatação da existência de mata ciliar, faixa de proteção aos
córregos, árvores e/ou arbustos, e demais características
naturais existentes". (NR)
Art. 5º Ficam mantidas as demais disposições constantes do
Decreto nº 13.023, de 19 de março de 2001.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

(Processo nº 6.620/2011)
DECRETO Nº 18.916,

DE 23 DE MARÇO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema viário e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado a melhoria de sistema viário, o imóvel abaixo descrito
e caracterizado, conforme consta do Processo Administrativo

nº 6.620/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Sanovo Greenpack
Embalagens do Brasil Ltda. e/ou sucessores.
Local: Avenida Três de Março, nº 510 - Alto da Boa Vista -
Sorocaba - SP.
A desapropriar terreno: 475,91 m².
Área de concreto: 23,.64 m².
Área de Grama: 289,27 m².
Descrição: Parte de um terreno situado na Avenida Três de
Março esquina com a Avenida Paulo Varchavtchik, com as
seguintes medidas e confrontações; tem início no ponto A
determinado na planta, situado no vértice formado entre a
Avenida Três de Março e Avenida Paulo Varchavtchik; do
ponto A até o ponto B na distância de 40,97 metros,
confrontando com a Avenida Varchavtchik; deflete à direita em
curva do ponto B até o ponto C pelo desenvolvimento de 43,03
metros, confrontando com o remanescente da área em questão;
deflete à direita do ponto C até o ponto D na distância de 37,23
metros, confrontando com a Avenida Três de Março, deflete à
direita do ponto D até o ponto A na distância de 3,82 metros,
confrontando com a confluência da Avenida Três de Março e
Avenida Paulo Varchavtchik até o início desta descrição,
encerrando a área de 475,91 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento,
a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

(Processo nº 5.250/2004)
DECRETO Nº 18.917,

DE 23 DE MARÇO DE 2 011.

(Aprova o Loteamento denominado "Jardim Dacha Sorocaba"
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1° Fica aprovado o Loteamento sob a denominação de
"Jardim Dacha Sorocaba", localizado na Rodovia Emerenciano
Prestes de Barros, de propriedade de Extrema Empreendimentos
Imobiliários Ltda.
Art. 2° Ficam oficializadas as ruas e logradouros públicos, as
áreas livres para sistema de recreio e áreas institucionais desta
fase, na forma prevista em planta e memorial descritivo
constantes do Processo  Administrativo n° 5.250/2004.
Art. 3° As despesas com a execução do presente Decreto
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

(Processo nº 12.283/2010)
DECRETO Nº 18.918,

DE 23 DE MARÇO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema viário, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado a melhoria do sistema viário, o imóvel abaixo
descrito e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 12.283/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Olinda Comércio e
Participações Ltda. e/ou sucessores.
Local: Avenida Itavuvu nº 3.799, esquina com a Rua Atanásio
Soares - Bairro Itavuvu -  Sorocaba/SP.
Área de terreno a desapropriar = 97,91m².
Área de terreno remanescente = 15.526,84m².
Descrição: situado no Bairro do Itavuvu, zona urbana, com a
seguinte descrição perimétrica: inicia vértice formado pela
linha de projeto e alambrado, na Rua Atanazio Soares, ponto
esse distante 56,00 metros e azimute 44º30'00" em reta mais
55,19 metros em curva, do canto junto a Rua Atanazio Soares
e a gleba 5 de propriedade de Eliana Morales Dib; desse ponto
segue em curva 24,71 metros, deflete à direita e segue em reta
com azimute 107º00'00" e distância de 41,00 metros e azimute
107º00'00", confrontando nessas medidas com a Rua Atanazio
Soares; daí deflete à direita e segue em curva 12,38 metros,
confrontando com a confluência da Rua Atanazio Soares com
a Avenida Itavuvu; daí deflete à esquerda em curva na
distância de 6,65 metros, confrontando com a Avenida
Itavuvu; deflete à direita em curva à esquerda pelo
desenvolvimento de 19,68 metros, segue em reta na distância
de 26,54 metros. Deflete à esquerda em curva pelo
desenvolvimento de 20,84 metros, confrontando nessas faces
com área remanescente do prédio nº 3799 da Avenida Itavuvu,
de propriedade de Olinda Comércio e Participação Ltda.,
perfazendo a área de 97,91 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples,
expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma
de aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeita as seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

DECRETO Nº  18.919,
DE 23 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a Convocação da VI Conferência  Municipal
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de Saúde e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e atendendo a Resolução nº 433, de 14 de janeiro
de 2010, com base na Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro
de 1990.

DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a VI CONFERÊNCIA MUNICIPAL
DE SAÚDE, nos dias 03,04,e 05 de junho de 2011, e terá
como tema: "Todos usam o SUS ! SUS na Seguridade Social,
Política Pública e Patrimônio do Povo Brasileiro" e o eixo:
"Acesso e acolhimento com qualidade: um desafio para o SUS".
Art. 2º A realização da VI Conferência Municipal de Saúde
será coordenada por uma Comissão Organizadora Munici-
pal, a ser constituída por ato do Prefeito Municipal.
Art. 3º A VI Conferência Municipal de Saúde será presidiada
pelo Senhor Prefeito Municipal e, na sua ausência ou
impedimento, pelo Secretário da Saúde ou pelo Coordenador
Geral da Comissão Organizadora da Conferência.
Art. 4º A VI Conferência Municipal de Saúde atenderá o
estabelecido em Regimento Interno que será apresentado e
aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde em reunião
ordinária.
Art. 5º  As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária própria.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração do Governo e Planejamento

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

 PORTARIAS
PORTARIA Nº 22.733

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e;
CONSIDERANDO a necessidade de dar estrutura
administrativa à organização da Semana da Cidade
Educadora;
CONSIDERANDO que esta estrutura administrativa está
sedimentada na necessidade de formar Comissões, resolve:
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para compor a
Comissão Executiva da Semana da Cidade Educadora, a
realizar-se entre os dias 11 e 15 de abril de 2011, sob a
presidência da Secretária da Educação, Professora Maria
Teresinha Del Cistia:
- Maria Teresinha Del Cistia
- Ana Maria de Sanctis
- Cristina Dorelli Prado Almeida
- Eduardo Jesus Grignoli Egêa
- Rosária Clavijos Simão
- Roseli Aparecida Arruda Santos
- Silvia de Araujo Donnini
- Talita Kawano

Art. 2º Ficam nomeados os seguintes membros para compor a
Comissão Organizadora da  Semana da Cidade Educadora a
realizar-se entre os dias 11 e 15 de abril de 2011:
- Antonio Carlos Arantes
- Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez
- Claudia Milaré de Toledo Lusivo
- Cristina Lucia Colaço Dias
- Gilsemara Vasques Rodrigues Almenara
- Glynnis Christiani Fortes Vieira
- Isabel Cristina Dias de Moraes Cardoso
- Luiz Fábio Santos
- Magali Prieto
- Tânia Valentina Miguel Laíno Marques da Silva
- Valderez Luci Moreira Vieira Soares

Parágrafo único. Participarão em apoio a programação os
seguintes Secretários Municipais e Autarquia:
- Mário José Pustiglione Junior - SEAD
- Fernando Mitsuo  Furukawa - SEF
- Milton Ribeiro Palma - SES
- Valter César Calis - SECOM
- Anderson Santos - SECULT
- Edith Maria Garboggini Di Giorgi - SEJUV
- Jussara de Lima Carvalho - SEMA
- Carlos Eugenio Garcia Laíno - SEPAR
- Roberto Montgomery Soares - SESCO
- Rodrigo Moreno - SGP
- Renato Gianolla - URBES

Art. 3º Ficam nomeados os seguintes membros para compor a
Comissão de Finanças da  Semana da Cidade Educadora a
realizar-se entre os dias 11 e 15 de abril de 2011:
- Fernanda de Camargo Pires
- Maria Armida Baddini
- Rosária Clavijos Simão
- Walter Alexandre Previato

Art. 4º As atividades e responsabilidades das Comissões ora
nomeadas encerrar-se-ão ao término de todas as providências

relativas à prestação de contas da Semana da Cidade
Educadora.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 22.734

VITOR LIPPI, Prefeito do município de Sorocaba, de acordo
com as determinações legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, em especial nos termos do Decreto nº 18919, de 23
de Março de 2 011, resolve nomear para composição da
Comissão Organizadora da VI Conferência Municipal de Saúde,
os seguintes membros:

Coordenador Geral:   LILIANE MARIA GUIMARÃES DE
PINHO
Adjuntos:  LINCOLN ALEXANDRE ALVES BEZERRA
  JOSÉ MAURO DA SILVA RODRIGUES
  RICARDO DIACOV
  MILTON RIBEIRO PALMA
  MARCIA REGINA NITERÓI RIBEIRO
  BETANIA MARIA DE CASTRO CRISTINO TEIXEIRA
  MARIA DE JESUS DA CRUZ DE BRITO
  LIANA MORISCO

Coordenador de Comunicação:   EVENIZE DE CASSIA
BATISTA MARQUES DA SILVA
Adjuntos:  SILVIA RODRIGUES ARRUDA SAJO
EVERTON MARCONI DE OLIVEIRA

Secretário Geral:      CARLOS EDUARDO GOLOB LARA
SANTOS
Adjuntos:      ÁLVARO CIOMAK
FRANCISCO DE ASSIS GONÇALVES VALÉRIO
DANIELA VALENTIM DOS SANTOS
REGINA CRISTIANE TRISTÃO
NELCI DA SILVA VALERIO
ANTONIO SÉRGIO ISMAEL
JOSE MURAYAMA
ANITA RIBEIRO DA SILVA

Relator Geral:  LIGIA GOMES ZANELLA
  Adjuntos: JOSÉ WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
CLAUDIA CRISTIANE VIVOT
CÉLIA REGINA CORNIANI
CÉLIA REGINA DE CARVALHO
JANAINA CRISTINA JAQUES
EDUARDO HENRIQUE ABE NALOTO

Os serviços prestados em decorrência desta Nomeação são
considerados de relevante interesse público.
A Secretaria da Saúde dará o apoio necessário ao
desenvolvimento das atividades da Comissão.

Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMOS DE CONVÊNIO

1 - Processo nº 1.449/2011
Data - 24/03/2011
Objeto - Repasse de auxílio mensal
Convenente - PMS
Conveniada - GRUPO DE ASSITÊNCIA AO CÂNCER
INFANTIL - GPACI
PRAZ0 - 12 meses
VALOR - R$ 16.384,60 mensais

2 - Processo nº 1.450/2011
Data - 24/03/11
Objeto - Repasse de auxílio mensal
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO PRÓ REINTEGRAÇÃO SO-
CIAL DA CRIANÇA
PRAZ0 - 12 meses
VALOR - R$ 10.353,02 mensais

3 - Processo nº 4.997/2011
Data - 14/03/2011
Objeto - Repasse de auxílio mensal
Convenente - PMS
Conveniada - SAPSO SOCIEDADE PROTETORA DOS
ANIMAIS DE SOROCABA
PRAZ0 - 12 meses
VALOR - R$ 2.375,07 mensais

4 - Processo nº 4.998/2011
Data - 14/03/2011
Objeto - Repasse de auxílio mensal
Convenente - PMS
Conveniada - A.D.S. ASSOCIAÇÃO DE DIABETES DE
SOROCABA
PRAZO - 12 meses
VALOR - R$ 1.660,74 mensais

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que fo-
ram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas
cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Munici-
pal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo
de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº  20.800/1992
INTERESSADO -  LUIZ SVIECH
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  CLEUZA MARIA DE LIMA SVIECH

2-  PROCESSO Nº   18.570/1993
INTERESSADO -  MARIA APARECIDA A.DE ALMEIDA
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  MARIA CRISTINA PERES ULIBARRI

3-  PROCESSO Nº   19.097/1989
INTERESSADO -  C.B.SCARPA CONSTRUÇAO E
VENDAS LTDA
ASSUNTO -  Cópia  do  Processo
SOLICITANTE -   MARCOS BAPTISTELLA

4- PROCESSO -  4.467/2001
INTERESSADO -  SRM
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
INTERESSADO -  FABIO AUGUSTO VALENTI

5- PROCESSO - 8.353/1997
interessado -  WEBER ALVES DOS SANTOS
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  WEBER ALVES DOS SANTOS

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

 SEAD Secretaria da Administração
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 117/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão nº 117/2010 - CPL nº
4003/2010 ,  des t inado  a  AQUISIÇÃO DE
COMPRESSORES ODONTOLOGICOS PARA SAÚDE.
Sorocaba, 18 de março de 2011. REGINA CÉLIA
CANHADA -  Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 25/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão nº 25/2010 - CPL nº 2487/2010, destinado a
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS SAÚDE. Sorocaba,
23 de fevereiro de 2011. REGINA CÉLIA CANHADA -
Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 25/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão nº 25/2010 - CPL nº 2487/2010, destinado a
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS SAÚDE. Sorocaba,
23 de fevereiro de 2011. REGINA CÉLIA CANHADA -
Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 25/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão nº 25/2010 - CPL nº 2487/2010, destinado a
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS SAÚDE. Sorocaba,
23 de fevereiro de 2011. REGINA CÉLIA CANHADA -
Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 122/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão nº 122/2010 - CPL nº 4112/2010, destinado a
SERVIÇO DE LIMPEZA NA METARECICLAGEM.
Sorocaba, 24 de março de 2011. REGINA CÉLIA CANHADA
-  Pregoeira

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 1003/2008 - Convite nº. 64/2008.
Objeto: Serviço de Monitoramento Aéreo
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/10/2008,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 29/12/2010 até 28/
03/2011, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Helimarte Táxi Aéreo Ltda

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 060/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 060/2010 - CPL nº 2999/2010,
destinado à AQUISIÇÃO DE COBERTURAS PARA PISTA
DE SKATE E PARQUES. Sorocaba, 21 de Março de 2011.
Danilo de Oliveira Gomes da Silva - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 069/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
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do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 069/2010 - CPL nº 3238/2010,
destinado à AQUISIÇÃO DE VEÍCILOS E TRAILER PARA
USO NO PROJETO "VIA VIVA". Sorocaba, 22 de Março de
2011. Danilo de Oliveira Gomes da Silva - Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL000537/2011

ASSUNTO: Dispensa nº. 380/11; OBJETO: Contratação de
Serviço de Hospedagem e Alimentação para Técnicos da
SUCEN Fundamento Legal: artigo 24 Inciso IV da Lei Fed-
eral nº. 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr.
Secretário da Administração , nos termos do artigo 26 da mesma
lei. CONTRATADA: "HOTEL TREVO PARA
VENDEDORES LTDA. Valor: R$ 20.000,00 (Vinte Mil
Reais); Verba: PMS.

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 2204/2010.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 160/2010.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE
MATERIAIS DE CONSUMO LABORATORIAL  PARA O
LABORATÓRIO MUNICIPAL DE ANÁLISES CLÍNICAS
- LAMAC.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: RCL COMERCIAL LTDA.
VALOR: R$ 75.349,95 (Setenta e Cinco Mil, Trezentos e
Quarenta e Nove Reais e Noventa e Cinco Centavos).

DOTAÇÃO: 111100.3.3.90.30.09.10.301.1009.2039.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 000255/2011

ASSUNTO: Inexigibilidade 9/2011; OBJETO: Contratação
de Empresa para Fornecimento de Software Sideral - 2011 para
uso da Banca Examinadora do Prêmio Sorocaba de Gestão
Pública. Fundamento Legal: artigo 25, Inciso I, da Lei Federal
nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr.
Secretário de Administração com base no art. 26 da mesma Lei.
Contratada: "COMPUMAX INFORMATICA LTDA - valor R$
9.818,00 (Nove Mil Oitocentos e Dezoito Reais).

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 3386/2009 - Pregão nº. 183/2009
Objeto: Fica o contrato celebrado em 04/02/2010, prorrogado
por 04 (quatro) meses, a partir de 04/02/2011 até 03/06/2011,
nos termos dos artigos 57, e incisos da Lei 8.666/93.
Assunto: Fornecimento de Materiais de Consumo de Enfermagem.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Medi House Indústria e Comércio de Produtos
Cirúrgicos e Hospitalares Ltda.
 Sorocaba, 03 de Fevereiro de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

 SEDU Secretaria da Educação
COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 08

DE 24 DE MARÇO DE 2011

A Secretaria da Educação comunica que serão realizadas as
sessões de atribuição de turmas/classes/aulas a docentes, em
caráter temporário, como função-atividade, sob o regime da
C.L.T.
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados
e classificados em Concurso Público, que não lograram vagas,
ou Processo Seletivo em vigor, nos termos da Resolução
SEDU/GS nº 1/2009 e  Resolução SEDU/GS 1/2010, na
seguinte conformidade:

Dia: 29/03/2011
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar Térreo
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:
- Educação Infantil: candidatos aprovados no Concurso
Público - Edital nº 03/2010, a partir do 543º classificado;
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos
aprovados no Concurso Público - Edital nº 03/2010, a partir
do 809º classificado.
Professor de Educação Básica II:
- Disciplinas:
Educação Física: candidatos aprovados no Concurso Público
- Edital nº 05/2007, a partir do 279º classificado;
Biologia: candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital
nº 07/2010, a partir do 17º classificado.

Orientações:
1- O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o
requisito básico, através da entrega em cópias reprográficas
acompanhadas dos originais, do Diploma ou Certificado
acompanhado do respectivo histórico escolar, com a devida
colação de grau; os professores de Educação Física, deverão
apresentar também a cópia da inscrição definitiva ou provisória
no Conselho de Classe, acompanhado do documento origi-
nal, para fins de comprovação de requisito básico.
2- Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade
(RG) no momento da atribuição;
3- A escolha por procuração será feita mediante entrega do
respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida
acompanhado de cópias reprográficas do documento de
identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas;
4- Está disponibilizado no site: www.sorocaba.sp.gov.br ,
SEDU - Comunicado Função/Cargo ou
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br a informação sobre  o
último número de classificação  chamado em  cada  atribuição.
Sorocaba, 24 de Março de 2011.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

Resolução SEDU/GS Nº 06
de 17 de março   2.011

(Dispõe sobre autorização de mudança de
Mantenedor )

A Secretária da Educação, com fundamento na Deliberação CME
Nº 01/2008 de 20 de maio de 2008, Indicação CME Nº 01/
2008 de 20/05/2008 e Resolução SEDU/GS Nº18/2008 de
27 de maio de 2008 e a vista do que consta no processo nº.
020856/98,

Resolve:
Art. 1º- Fica autorizada a mudança de mantenedor da Escola de
Educação Infantil Mamãe Bebê S/C LTDA  CNPJ 02.163.628/
0001-33, para Escola de Educação Infantil "Mamãe Bebê"  CNPJ
09.106.000/0001-45 situada à Rua: Fernando Luiz Grohmann,
nº650- Vila Hortência - Sorocaba, autorizada a funcionar pela
Resolução SEDU/GS Nº 05 de 17 de março de 2011.
Art. 2º- A Escola continuará mantendo sua Proposta
Pedagógica e seu Regimento Escolar em vigor.
Art. 3º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

Resolução SEDU/GS Nº 05, de 17
de  março   de 2011.

(Dispõe sobre a autorização de mudança de
endereço de escola)

A Secretária da Educação, com fundamento na Deliberação CME
Nº 01/2008 de 20 de maio de 2008, Indicação CME Nº 01/
2008 de 20/05/2008 e Resolução SEDU/GS Nº18/2008 de
27 de maio de 2008 e a vista do que consta no processo nº.
020856/98,

Resolve:
Art. 1º- Fica  a Escola de Educação Infantil "Mamãe Bebê"
autorizada a funcionar por Resolução SEC/GS Nº 15, de 31 de
março de 2005,  publicada no jornal Municipal de Sorocaba de
01 de abril de 2005 localizada na rua à Rua  Eduardo de Cam-
pos , nº 77/ Jardim Prestes de Barros - Município de Sorocaba,
a mudar seu endereço para Rua  Fernando Luis Grohmann, nº
650 - V.Hortência    - Município de Sorocaba.
Art. 2º- A Escola continuará mantendo sua Proposta
Pedagógica e seu Regimento Escolar em vigor.
Art. 3º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SEMES Secretaria de Esportes

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE SOROCABA
(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 001/11

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no uso de suas atribuições, em especial pelo previsto no art. 17, III do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA as pessoas
físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas quanto o resultado do julgamento ocorrido em 23 de março de 2011, as 19h 00min,
conforme segue:

Processo nº 001/2011/TJD - 19h00min.
Pedido de Reabilitação referente ao Processo nº 069/03
Recorrente: THIAGO LEANDRO MARQUES DE OLIVEIRA
Decisão: Deferido.

Publique-se.

Sorocaba, 24 de março de 2011.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE SOROCABA
(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 002/11

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no uso de suas atribuições, em especial pelo previsto no art. 17, III do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA as pessoas
físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas quanto o resultado do julgamento ocorrido em 23 de março de 2011, conforme segue:

Processo nº 002/2011 - TJD - 19h15m
RECURSO DE REVISÃO
Processo de origem nº: 005/2008/TJD
Recorrente: JAIR PIRES NOGUEIRA
Decisão: fica a presente Sessão Redesignada para o dia 29/03, as 19:15 hs.

Processo nº 003/2011 - TJD - 19h30m
RECURSO DE REVISÃO
Processo de origem nº: 008/2010/CD
Recorrentes: FABRÍCIO CÉSAR MENA
MARCO ANTÔNIO DE CAMPOS POMPILHO
JOSUÉ DOS SANTOS
ACÓRDÃO: por unanimidade de votos, fica julgado improcedentes os recursos ora analisados pela razões constantes nos
autos, mantendo-se as penas aplicadas aos recorrentes na sua integralidade.

Publique-se.

Sorocaba, 24 de março de 2011.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba -
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) TARCILIO
GIOCONDO, Mestre de Obras, Grupo OP 13, referência
09, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Fevereiro de 1995 e adicional de tempo de serviço de 38%
(trinta e oito por cento) adquiridos em Novembro de 2010,
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 25 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos
Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos
que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA DE JESUS JARDIM LIDIO,
Auxiliar de Serviços, Grupo OP 06, referência 04, tem direito
ao benefício de adicional de tempo de serviço de 16%
(dezesseis por cento) adquiridos em Novembro de 2010, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 25 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1125 DE MARÇO DE 2011
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos
Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos
que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991 o (a) Sr (a) SONIA MARIA LOPES, Pro-
fessor de Educação Básica I, Nível II, Grupo MG04, referência
08, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Fevereiro de 2006 e adicional de tempo de serviço de 25%
(vinte e cinco por cento) adquiridos em Fevereiro de 2011,
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 25 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

Termo Declaratório

A portaria no 13.524/DDP de 18 de março de 2011 foi afixada
no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na
data de 18/03/2011 nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do
Município.
Sorocaba, 18 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

RESOLUÇÃO SEGEP/DICAF Nº 001/2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo Decreto nº 16.089/08,
Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 27.185-9/2009.

RESOLVE:
Aplicar a pena de Advertência, ao funcionário JEFERSON
RODRIGUES, Médico, da Secretaria da Saúde, com base nos
artigos 153, inciso X, 154, inciso X e 160 do Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba c.c. o 169,
inciso I do mesmo diploma legal.
Publique-se
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62518 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, CAROLINA LIKA HORIE para a Função Atividade
de Professor de Educação Básica II, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 21 de Março de 2011 até 20 de Dezembro
de 2011 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62519 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, JANE INACIO OLIVEIRA DA SILVA para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica II, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 21 de Março de 2011,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de
ROSANA HELENA NUNES, expirando-se a validade do
contrato em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62520 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,

Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
CARLA HERRERA ESTEBAN para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 21 de Março de 2011, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de , expirando-se a validade
do contrato em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62521 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
FRANCINE FERREIRA FONSECA VIEIRA para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 21 de Março de 2011,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de ,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de
2011, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até
a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62522 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
SHEILA CRISTINA BEZERRA para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 21 de Março de 2011, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de , expirando-se a validade
do contrato em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62523 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
GISELE DA SILVA CREMASCO para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 21 de Março de 2011, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de , expirando-se a validade
do contrato em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62524 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
FRANCINE CAVALHEIRO MARTINS DE ALMEIDA para
a Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros
30 (trinta) dias como experiência a partir de 21 de Março de
2011, em substituição, enquanto perdurar o afastamento de
SELMA APARECIDA PINTO SALERNO, expirando-se a
validade do contrato em 20 de Dezembro de 2011, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62525 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições

legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
ADRIANA PAULA LORIANO DA SILVA DURAN para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 21 de Março de 2011,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de
ADRIANA DEL CISTIA DA SILVA MARTINS, expirando-se
a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2011, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62526 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, PATRICIA MIRANDA PACHECO para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 21 de Março de 2011,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de
MARGARETE MORENO COMITRE SILVEIRA,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de
2011, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou
até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62527 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
GIOVANA PEREIRA LISBOA para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 21 de Março de 2011, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de DENISE APARECIDA
DA CRUZ CARVALHO ZEFERINO, expirando-se a validade
do contrato em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.528/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo VERA LUCIA SANCHES GONÇALVES SCAREL,
Diretor de Escola, Nível II, da Secretaria da Educação, a partir
de 01 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.529/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo JULIA CRISTINA FERREIRA TROCHMANN KHEDE,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.530/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo KATHIA REGINA PONTI, Professor de Educação
Básica I, Nível A, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de
Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.531/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo ODAIR JOSE PEREIRA, Reparador de Equipamentos
Odontológicos, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Abril
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.532/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo MAGALI OLIVEIRA ROSA, Oficial de Administração,
da Secretaria dos Negócios Jurídicos, a partir de 01 de Abril
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.533/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo RUTE TEIXEIRA, Servente, da Secretaria da Educação,
a partir de 01 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.534/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo LUZIMEIRE APARECIDA DA COSTA, Diretor de
Escola, Nível II, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de
Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.535/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo MARIA ANGELICA VIEIRA DE CAMARGO
GAVETTI (matrícula 26810-0), Professor de Educação Básica
I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de Abril de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.536/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo MARIA LUIZA SANTOS AUGUSTO, Professor de
Educação Básica I, Nível A, da Secretaria da Educação, a partir
de 01 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.537/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo MARIA APARECIDA CARVALHO NASCIMENTO,
Professor de Educação Básica II, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 62.538/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO, Super-
visor de Administração I, da Secretaria da Habitação e
Urbanismo, a partir de 01 de Abril de 2011, cessando-se os
efeitos da Portaria 56.547/DAP de 27 de Março de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.539/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, DEBORA
FLORES DE SOUZA SILVA, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, a partir de 14 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.540/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, SILVANIA
GOULARTE CORREIA, Auxiliar de Administração, da
Secretaria da Saúde, a partir de 14 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.541/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, CARLOS
MARIA IBANEZ, Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de
15 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.542/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, FLAVIA CRISTINA
AYRES DOS SANTOS, Técnico de Controle Administrativo, da
Secretaria de Finanças, a partir de 15 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.543/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, JOÃO
GUILHERME GONÇALVES MARTINS, Médico, da
Secretaria da Saúde, a partir de 15 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.544/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, MARIA PAULA
ANTUNES TEIXEIRA (matrícula 42035-8), Enfermeiro, da
Secretaria da Saúde, a partir de 16 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.545/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, GESELI
DE FATIMA ROSSI, Auxiliar de Administração, da Secretaria
de Planejamento e Gestão, a partir de 17 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.546/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, SHEILA
CRISTINA BEZERRA, Auxiliar de Educação, da Secretaria

da Educação, a partir de 18 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.547/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ALINE DE
ANDRADE FAUSTINO FRANGUELLI, Inspetor de Alunos,
da Secretaria da Educação, a partir de 21 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.548/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, LUCIANA
BOLDRINI MENDES FONSECA, Médico, da Secretaria da
Saúde, a partir de 21 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.550/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ANGELO
RINALDI DE OLIVEIRA, Assistente Social I, da Secretaria
da Cidadania, a partir de 22 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.551/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, RICARDO
MIRANDA PITALUGA, Médico, da Secretaria da Saúde, a
partir de 22 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.552/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve dispensar, a pedido, HELLEN CRISTINE SILVA
ARAUJO, Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria
da Educação, a partir de 17 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.553/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve dispensar, a pedido, MARIA SEBASTIANA SANTOS
ANTUNES, Professor de Educação Básica II, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 17 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.554/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve dispensar, a pedido, ELISANGELA ODILIA DE
SOUSA GIANCOLI, Professor de Educação Básica I, Nível I,
da Secretaria da Educação, a partir de 18 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.555/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
GISLAINE DE SOUZA SILVA, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, o seu nome de casada GISLAINE DE

SOUZA SILVA ZARA.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.556/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
LUCIANA DA SILVA MOREIRA, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, o seu nome de casada LUCIANA
MOREIRA SOUTO.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.557/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
ANA PAULA LISBOA DE ALMEIDA, Auxiliar de Educação,
da Secretaria da Educação, o seu nome de casada ANA PAULA
LISBOA DE ALMEIDA MORAES.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.558/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,

Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve remover, RANIELTON DARIO COLLE, Técnico de
Controle Administrativo, da Secretaria de Finanças, para
exercer seu cargo na Secretaria da Saúde, a partir de 17 de
Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.560/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve designar, MARIO
KAJUHICO TANIGAWA, para exercer, cumulativamente, o
cargo de Secretário do Meio Ambiente, enquanto perdurar o
afastamento de JUSSARA DE LIMA CARVALHO, no
período de 23 de Março até 06 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.561/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve
desligar de seu cargo REGINA CELIA DA SILVA, Diretor
de Escola, Nível II, da Secretaria da Educação, a partir de
01 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Sorocaba, 24 de março de 2011.
CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo - Edital nº 06/2010
Estágio na Área de Patologia Clinica

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca o candidato abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo para Estágio em
Patologia Clínica para comparecer na Divisão de Desenvolvimento de Pessoas - Palácio dos Tropeiros - 1º andar, entre dias
28 de março e 01 de abril de 2011 das 09h às 16h.

Nível Superior

Nome RG
JULIANA CRISTINA ANDREOTTI 40.791.511-4
GABRIELLE JUDY TORRES DE ALMEIDA 44.216.040-9
LAIS VIANNA CAMPOS 46.997.957-4

Obs.
1. O candidato deverá comparecer munido dos seguintes documentos: Cadastramento no CIEE, RG, CPF juntamente com a
declaração da unidade de ensino, constando matrícula, curso, horário de aula e semestre do estágio para comprovação do
requisito.
2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.

Silvana Maria Siniscalco Duarte Chinelatto
Secretária de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos
mencionados, na forma específica a seguir.

   PORTARIA NOME CARGO
13.530/DDP ALINE CAROLINA PENALVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
13.531/DDP ÉRIC MORENO DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
13.532/DDP BRUNA SOARES DE OLIVEIRA ALMEIDA INSPETOR DE ALUNOS
13.533/DDP FÁBIO LUIZ VIEIRA INSPETOR DE ALUNOS
13.534/DDP SÔNIA MARIA GALDINO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.535/DDP LÉO NUNES DE CAMPOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.536/DDP JULIANA DAS GRAÇAS GRAHN FABRÍCIO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.537/DDP MICHELA APARECIDA PICCOLI DE FREITAS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.538/DDP DENISE APARECIDA DA CRUZ AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.539/DDP MICHELA MORAES MELAKER SILVA TELEFONISTA ATENDENTE
13.540/DDP ELEIDE VALIM DOS SANTOS TELEFONISTA ATENDENTE
13.541/DDP JÉSSICA PINHEIRO MIMI TELEFONISTA ATENDENTE
13.542/DDP FERNANDA GOMES NOGUEIRA OLIVEIRA TELEFONISTA ATENDENTE
13.543/DDP CRISTIANE LOPES PANSANATO TELEFONISTA ATENDENTE
13.566/DDP FLÁVIO AUGUSTO ROLIM ENGENHEIRO ELETRICISTA I
13.567/DDP JOSÉ LUIZ DOS SANTOS MOTORISTA ESPECIALIZADO
13.568/DDP RÓBERSON JOSÉ CALDERAN GARCIA MOTORISTA ESPECIALIZADO
13.569/DDP MÁRCIO OUCHAR MÉDICO
13.570/DDP JORDANA CAROLINA DE ANDRADE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.571/DDP ANGÉLICA MOREIRA FANTIN AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.572/DDP DÉBORA MIRAVETI DONATO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.573/DDP MAURÍCIO DELGADO MOTORISTA ESPECIALIZADO
13.574/DDP JENIFFER BONANDO CORREA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.575/DDP ALESSANDRA VANESSA GOUVEA MARTINS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.576/DDP IVANETE DOS SANTOS DE SOUZA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
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13.577/DDP TANIA REGINA GALVAN LEITE COSTA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.578/DDP FERNANDA CRISTINA TAVARES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.579/DDP THAÍS ARANHA DE ALMEIDA GALINDO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.580/DDP MARIA LAURA TIMPANARI METIDIERI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.581/DDP MARTA SATIKO SILVA ONIZUKA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.582/DDP ANDRÉA OLIVEIRA SOARES DA SILVA AUXLIAR DE EDUCAÇÃO
13.583/DDP MICHELE CANARINE LOPES AUXLIAR DE EDUCAÇÃO
13.584/DDP SILVANA APARECIDA FERRAZ SANTOS AUXLIAR DE EDUCAÇÃO
13.585/DDP ELEUSA TEREZINHA TARASCA GARA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.586/DDP DANIELE LOPES DIAS LEITE FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA
13.587/DDP DIEGO ARNALDO RODRIGUES DOS SANTOS FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA
13.588/DDP MILENE FERNANDA SILVEIRA MORAES FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA
13.589/DDP VIVIANE GONÇALVES FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA
13.590/DDP APARECIDO LOPES JÚNIOR FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA
13.591/DDP ALICE VALVERDE DE SOUZA MARQUES FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA
13.592/DDP MILENA VIEIRA DE QUEIRÓZ ENFERMEIRO
13.593/DDP RICARDO TADEU FARIA PIRES MÉDICO
13.594/DDP SÉRGIO ELIAS NASSAR DE MARCHI MÉDICO
13.595/DDP MÁRIO LUIZ MOECKEL MILANO ENGENHEIRO CIVIL I
13.596/DDP PEDRO AFONSO ACQUAVIVA CARRANO ENGENHEIRO CIVIL I
13.597/DDP VIVIAN TESSAROTO ENGENHEIRO CIVIL I
13.598/DDP GUSTAVO PERNOMIAN ENGENHEIRO CIVIL I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.

Sorocaba, 24 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.524/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, re-
solve prorrogar por 05 dias, a posse de MARIA IZABEL
MUNERATO DELAZARI, nomeada pela portaria nº. 13.434/
DDP, de 10 de março de 2011, para o cargo de AUXILIAR

EM SAÚDE BUCAL.
.Palácio dos Tropeiros, em 18 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.525/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,

Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar
por 05 dias, a posse de ELISAMARA SILVA LUCAS, nomeada
pela portaria nº. 13.514/DDP, de 16 de março de 2011, para o
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.
.Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.526/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de ANDRÉA COELHO ALVES,
nomeada pela portaria nº. 13.513/DDP, de 16 de março de 2011,
para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.527/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de KAREN CAROLINE DE
OLIVEIRA, nomeada pela portaria nº. 13.494/DDP, de 16 de
março de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
.Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.528/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de ANA PAULA GRANIZO
ARBOL, nomeada pela portaria nº. 13.503/DDP, de 16 de
março de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
.Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.529/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar
por 05 dias, a posse de FRANCISCO ODÍLIO ROCHA NETO,
nomeado pela portaria nº. 13.493/DDP, de 16 de março de 2011,
para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
.Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.530/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ALINE CAROLINA PENALVA, para
exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.531/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ÉRIC MORENO DE SOUZA, para exercer
na Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.532/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia BRUNA SOARES DE
OLIVEIRA ALMEIDA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE
ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 6.133 de 13 de abril de
2000.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.533/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia FÁBIO LUIZ VIEIRA,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 6.516
de 26 de dezembro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.534/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia SÔNIA MARIA
GALDINO, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.535/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia LÉO NUNES DE CAM-
POS, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.536/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia JULIANA DAS
GRAÇAS GRAHN FABRÍCIO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.537/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia MICHELA
APARECIDA PICCOLI DE FREITAS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia DENISE APARECIDA
DA CRUZ, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.539/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia MICHELA MORAES
MELAKER SILVA, para exercer na Secretaria da
Administração, em caráter efetivo, o cargo de TELEFONISTA
ATENDENTE, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.540/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia ELEIDE VALIM DOS
SANTOS, para exercer na Secretaria da Administração, em
caráter efetivo, o cargo de TELEFONISTA ATENDENTE,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.541/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia JÉSSICA PINHEIRO
MIMI, para exercer na Secretaria da Administração, em caráter
efetivo, o cargo de TELEFONISTA ATENDENTE, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.542/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia FERNANDA GOMES
NOGUEIRA OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da
Administração, em caráter efetivo, o cargo de TELEFONISTA
ATENDENTE, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.543/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia CRISTIANE LOPES
PANSANATO, para exercer na Secretaria da Administração,
em caráter efetivo, o cargo de TELEFONISTA ATENDENTE,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.544/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.338/DDP, de 23 de fevereiro
de 2011, que nomeou LEONARDO CARLOS AFONSO, para
exercer o cargo de ENGENHEIRO ELETRICISTA I, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.545/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.339/DDP, de 24 de fevereiro
de 2011, que nomeou HELES PIRES, para exercer o cargo de
MOTORISTA ESPECIALIZADO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.546/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.345/DDP, de 24 de fevereiro
de 2011, que nomeou WAGNER GERALDO, para exercer o
cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.547/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.366/DDP, de 01 de março de
2011, que nomeou MARCELO PAULO SERAFINI
GONÇALVES, para exercer o cargo de MÉDICO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.548/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.371/DDP, de 01 de março de
2011, que nomeou MARINALDO DOS SANTOS, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.549/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.374/DDP, de 01 de março de
2011, que nomeou FERNANDA LARA ALVES, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.550/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.378/DDP, de 01 de março de
2011, que nomeou ANA PAULA DOS SANTOS, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.551/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.382/DDP, de 02 de março de
2011, que nomeou GENIVALDO DOS SANTOS FERREIRA,
para exercer o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.552/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.387/DDP, de 02 de março de
2011, que nomeou ORÁCIO ANTUNES DE SOUZA, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE AGRIMENSURA I, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.553/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.389/DDP, de 02 de março de
2011, que nomeou PEDRO LUDOVICO BASSO NETO, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE AGRIMENSURA I, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.554/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.396/DDP, de 02 de março de
2011, que nomeou LAUREN CRISTINA KLAROSK GIL, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.555/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.397/DDP, de 02 de março de
2011, que nomeou MAURÍCIO RODRIGUES DE MEIRA,
para exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.556/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.403/DDP, de 02 de março de
2011, que nomeou ELIANE KIND VELOSO, para exercer o
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.557/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.411/DDP, de 02 de março de
2011, que nomeou SHEILA CRISTINA DE CASTRO, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.558/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.419/DDP, de 09 de março de
2011, que nomeou NATASHA BUENO CONSUL, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.559/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.422/DDP, de 09 de março de
2011, que nomeou MARIA APARECIDA AGUILERA
PADILHA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.560/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.435/DDP, de 10 de março de
2011, que nomeou CLEONICE ROSA, para exercer o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.561/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.436/DDP, de 10 de março de
2011, que nomeou ROSEMEIRE VIEIRA NUNES, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.562/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.437/DDP, de 10 de março de
2011, que nomeou PRISCILA JÚLIO FERNANDES, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.563/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.438/DDP, de 10 de março de
2011, que nomeou LARISSA VELOSO DOS SANTOS, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.564/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.439/DDP, de 10 de março de
2011, que nomeou MARIA JOSÉ DE LIMA, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 13.565/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.440/DDP, de 10 de março de
2011, que nomeou GISELE FIORELLI, para exercer o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.566/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia FLÁVIO AUGUSTO
ROLIM, para exercer na Secretaria de Obras e Infra-Estrutura
Urbana, em caráter efetivo, o cargo de ENGENHEIRO
ELETRICISTA I, criado pela Lei nº 3.761 de 20 de novembro
de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.567/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia JOSÉ LUIZ DOS
SANTOS, para exercer na Secretaria da Administração, em
caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.568/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia RÓBERSON JOSÉ
CALDERAN GARCIA, para exercer na Secretaria da
Administração, em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.545 de 13 de
maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.569/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/
07/2010, nomeia MÁRCIO OUCHAR, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.570/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/
06/2008, nomeia JORDANA CAROLINA DE ANDRADE,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478
de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.571/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso

das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ANGÉLICA MOREIRA
FANTIN, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.572/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/
06/2008, nomeia DÉBORA MIRAVETI DONATO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.573/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/
06/2008, nomeia MAURÍCIO DELGADO, para exercer na
Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o cargo de
MOTORISTA ESPECIALIZADO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.545 de
13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.574/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia JENIFFER BONANDO CORREA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de
08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de
26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.575/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia ALESSANDRA VANESSA GOUVEA
MARTINS, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº
8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.576/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia IVANETE DOS SANTOS DE SOUZA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de
08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de
26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.577/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica

do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia TANIA REGINA GALVAN LEITE COSTA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941
de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.578/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/
06/2008, nomeia FERNANDA CRISTINA TAVARES, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.579/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/
06/2008, nomeia THAÍS ARANHA DE ALMEIDA
GALINDO, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.580/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/
06/2008, nomeia MARIA LAURA TIMPANARI METIDIERI,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478
de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.581/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/
06/2008, nomeia MARTA SATIKO SILVA ONIZUKA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26
de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.582/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/
06/2008, nomeia ANDRÉA OLIVEIRA SOARES DA SILVA,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478
de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.583/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/
06/2008, nomeia MICHELE CANARINE LOPES, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de

AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.584/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia SILVANA
APARECIDA FERRAZ SANTOS, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.585/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ELEUSA TEREZINHA
TARASCA GARA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.586/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia DANIELE LOPES
DIAS LEITE, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA, criado
pela Lei 3.938 de 24 de junho de 1992, com vaga criada pela
Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.587/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia DIEGO ARNALDO
RODRIGUES DOS SANTOS, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de FISCAL DE SAÚDE
PÚBLICA, criado pela Lei 3.938 de 24 de junho de 1992,
com vaga criada pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.588/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia MILENE FERNANDA
SILVEIRA MORAES, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA,
criado pela Lei 3.938 de 24 de junho de 1992, com vaga criada
pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.589/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia VIVIANE
GONÇALVES, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA, criado
pela Lei 3.938 de 24 de junho de 1992, com vaga criada pela
Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
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Palácio dos Tropeiros, em 23 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.590/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia APARECIDO LOPES
JÚNIOR, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA, criado pela Lei
3.938 de 24 de junho de 1992, com vaga criada pela Lei nº
4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.591/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia ALICE VALVERDE
DE SOUZA MARQUES, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA,
criado pela Lei 3.938 de 24 de junho de 1992, com vaga criada
pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.592/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia MILENA VIEIRA DE
QUEIRÓZ, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 7.614
de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.593/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia RICARDO TADEU
FARIA PIRES, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23
de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.594/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia SÉRGIO ELIAS
NASSAR DE MARCHI, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.595/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia MÁRIO LUIZ MOECKEL MILANO, para
exercer na Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em
caráter efetivo, o cargo de ENGENHEIRO CIVIL I, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.596/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia PEDRO AFONSO ACQUAVIVA
CARRANO, para exercer na Secretaria de Obras e Infra-
Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de ENGENHEIRO
CIVIL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.597/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011,
nomeia VIVIAN TESSAROTO, para exercer na Secretaria de Obras
e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
ENGENHEIRO CIVIL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro
de 1990, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.598/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia GUSTAVO PERNOMIAN, para exercer na
Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo,
o cargo de ENGENHEIRO CIVIL I, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.599/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de HEDINÉIA BATISTA DE
SOUZA, nomeada pela portaria nº. 13.489/DDP, de 16 de março
de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
.Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.600/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela
Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05
dias, a posse de MARLENE DO PRADO MOREIRA DOS
SANTOS, nomeada pela portaria nº. 13.496/DDP, de 16 de março
de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
.Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.601/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de BRUNA ALMEIDA
COPELLI, nomeada pela portaria nº. 13.499/DDP, de 16 de
março de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
.Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.602/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova

redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de ÉRICA CRISTINA FRANCA,
nomeada pela portaria nº. 13.509/DDP, de 16 de março de 2011,
para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
.Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.603/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de MICHELE ALVES DOS
SANTOS MOTOHIRO, nomeada pela portaria nº. 13.482/
DDP, de 16 de março de 2011, para o cargo de TELEFONISTA
ATENDENTE.
.Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.604/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.483DDP, de 16 de março de
2011, que nomeou CLÁUDIA REGINA CRAVO BAPTISTA,
para exercer o cargo de TELEFONISTA ATENDENTE, em
decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.605/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de DANIEL DE OLIVEIRA
ROCHA, nomeado pela portaria nº. 13.462/DDP, de 16 de
março de 2011, para o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO.
.Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.606/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,

Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, re-
solve prorrogar por 05 dias, a posse de MAURO BRAUNS
TEIXEIRA, nomeado pela portaria nº. 13.464/DDP, de 16 de
março de 2011, para o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO.
.Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.607/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, re-
solve prorrogar por 05 dias, a posse de SÉRGIO PAULO
GOMES STANCKER, nomeado pela portaria nº. 13.465/DDP,
de 16 de março de 2011, para o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO.
.Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.608/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, re-
solve prorrogar por 05 dias, a posse de MARIA ANTÔNIA
GONÇALVES FERREIRA, nomeada pela portaria nº. 13.502/
DDP, de 16 de março de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM.
.Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.609/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, re-
solve prorrogar por 05 dias, a posse de REGIANE NASTRI
RODRIGUES, nomeada pela portaria nº. 13.508/DDP, de 16
de março de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM.
.Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

 SECID Secretaria da Cidadania
RESOLUÇÃO / SECID  Nº 01/2011

 ( Dispõe sobre a instituição e nomeação de membros da
Comissão Organizadora da Assembléia de Eleição de
Representantes da  Sociedade Civil junto ao Conselho Mu-
nicipal da Pessoa Portadora de Deficiência  )

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA, Secretária Municipal da
Cidadania, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas,
notadamente nos termos do art. 1º, da Lei nº 6480 de 06 de
novembro de 2001 e:
Considerando que deverá ser eleito o colegiado do Conselho
Municipal da Pessoa  Portadora de Deficiência para o biênio
2011 / 2013;
Considerando que a escolha dos representantes da sociedade
civil dar-se-á em Assembléia, especialmente convocada pelo
Poder Executivo através de Edital e;
Considerando a necessidade de organizar estes trabalhos;

RESOLVE:
Artigo 1º - Instituir a Comissão Organizadora da Assembléia
de Eleição dos representantes da sociedade civil junto ao
Conselho Municipal da Pessoa Portadora  de  Deficiência -
CMPPD, ficando nomeados os seguintes membros:

Presidente - Anésia de Moraes Rosa;
Vice-Presidente - Fernanda Abrami Monteiro Silva
Secretário executivo - Almir Belinazzi;
Secretária - Jeane Pereira de Lima Collaço

Artigo. 2º - A Comissão Organizadora de que trata a presente
Resolução, será presidida pela Senhora Anésia de Moraes Rosa,
sendo seus trabalhos secretariados pelo

Art. 3º - Nomeados os Conselheiros do Conselho Municipal

da Pessoa Portadora de Deficiência, através de Decreto
Executivo, ficará destituída a presente Comissão
Organizadora.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigência na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em  23 de março de 2011,

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

EDITAL

O Prefeito do Município de Sorocaba, Dr Vitor Lippi, no uso
de suas atribuições legais e de acordo com o constante na Lei
nº 6.480 de 06/11/01, vem a público CONVOCAR as
entidades e movimentos da sociedade civil promoventes da
defesa dos direitos da pessoa com deficiência para a eleição
dos 7 ( sete ) membros representantes dessas entidades e seus
respectivos suplentes, com assento no Conselho Municipal
da Pessoa  Portadora de  Deficiência ( CMPPD ), que se
realizará da seguinte forma:

1.  A Assembléia terá lugar no dia 27 de maio de 2011, no
Auditório da Secretaria da Cidadania à Rua Santa Cruz, 116
- Centro - Sorocaba, no horário das 08:00h até às 12:00h.
2.  Terão direito a voto todas as entidades ou movimentos de
pessoas com deficiência ou prestadoras de serviços às pessoas
com deficiência, que atendam a uma das deficiências a saber:
mental, física, visual, múltiplas, surdez, autismo e paralisia
cerebral ( Lei 6.480/01).
3.  As entidades indicarão seu representante, que votará e
poderá ser votado, mediante prévia inscrição entre os dias 11
a 27 de Abril de 2011, apresentando os seguintes
documentos:
Para entidades ou movimentos que não concorreram a uma
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vaga no CMPPD na última eleição ( em 2009):
a)  Cópia do cartão CNPJ;
b)  Cópia do Estatuto da Entidade;
c)  Cópia da Lei que declarou Utilidade Pública Municipal;
d)  Cópia da Ata de Eleição e Posse da atual Diretoria;
e)  Carta em papel timbrado, assinado pelo presidente da
entidade, indicando seu  representante;
Para entidades ou movimento que concorreram a uma vaga no
CMPPD na última eleição ( em 2009):
a)  Cópia da Ata de Eleição e Posse da atual Diretoria;

b)  Carta em papel timbrado, assinado pelo presidente da
entidade, indicando seu  representante;
4.  Os incidentes, bem como as defesas e os casos omissos serão
decididos até 06 de Maio de 2011, pelo Secretário dos
Negócios Jurídicos, a quem ficam delegados os poderes de
decisão para tanto.
Palácio dos Tropeiros, em  23 de março de 2011,

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde

Seção de Controle de Zoonoses
Rua Humberto de Campos, 541 - Jd.

Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Seção de Controle de Zoonoses  notifica:

AUTO DE MULTA  N.º 13/2011
Em fiscalização efetuada no dia  16/03/2011 nesta cidade, a
Seção de Controle de Zoonoses verificou que o: Sr. João Batista
Feitosa,  RG 34 676 031 ,  residente Rua Pedro Del Santoro,
nº 824 - Vila Mineirão  infringiu  a  Lei   Municipal  n.º  8.354
de  27 de  dezembro de 2007, em seu Artigo   39 - que diz: " É
proibido o acúmulo de lixo, materiais inservíveis ou outros
materiais que propiciem a instalação e proliferação de animais
sinantrópicos indesejáveis, mesmo com finalidade de
reciclagem, onde os mesmos devem ser projetados, operados
e mantidos de forma tecnicamente adequada, a fim de não vir
a comprometer a saúde humana e o meio ambiente  ", Multado
em R$ 200,00 (duzentos reais).
Para    constar,      lavro    o    presente     Auto,
enviando via   correio para o infrator.

AUTO DE MULTA  N.º 14/2011
Em fiscalização efetuada no dia  17/03/2011 nesta cidade, a
Seção de Controle de Zoonoses verificou que o: Sr. Augusto
Ramos Sobrinho,  RG 5 679 709-6 ,  residente Rua João Gabriel
Mendes, nº 863 - Vila Progresso  infringiu  a  Lei   Municipal
n.º  8.354 de  27 de  dezembro de 2007, em seu Artigo   39 - que
diz: " É proibido o acúmulo de lixo, materiais inservíveis ou
outros materiais que propiciem a instalação e proliferação de
animais sinantrópicos indesejáveis, mesmo com finalidade
de reciclagem, onde os mesmos devem ser projetados, operados
e mantidos de forma tecnicamente adequada, a fim de não vir
a comprometer a saúde humana e o meio ambiente  ", Multado
em R$ 200,00 (duzentos reais).
Para    constar,      lavro    o    presente     Auto, enviando via
correio para o infrator.

AUTO DE MULTA  N.º 15/2011
Em fiscalização efetuada no dia  17/03/2011 nesta cidade, a
Seção de Controle de Zoonoses verificou que :  Estrada de
Ferro Sorocabana Futebol Clube ,  CNPJ nº 71 810 588/0001-
82 ,  com sede a Rua Aparecida, nº 176 - Vila Santana  infringiu
a  Lei   Municipal  n.º  8.354 de  27 de  dezembro de 2007, em
seu Artigo   38 - que diz: " Aos proprietários de imóveis
situados no Município de Sorocaba ou aqueles que possuam
a qualquer título, compete a adoção de medidas preconizadas
pelo Órgão Sanitário Responsável pelo Controle de
Zoonoses, que não permitam a proliferação de animais da fauna
sinantrópica. ", Multado em R$ 200,00 (duzentos reais).
Para    constar,      lavro    o    presente     Auto,  enviando via
correio para o infrator.
Sorocaba, 22 de Março de 2011.
Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-

2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa

Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 29.172/10
N. N. Comércio de Água Mineral Ltda - ME
Comércio varejista de água mineral
R. Maria Cinto de Biaggi, 164 - Quiosque Externo - Jd. Sta.
Rosália
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000115-1-7
 2-Processo nº. 22.568/08
Humberto Belline Junior - ME
Bar e mercearia

R. Araraquara, 407 - Jd. Iguatemi
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000104-1-3
 3-Processo nº. 1.801/08
Brasil Mini Mercado Ltda EPP
Mercearia e bar com copa quente
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 2373 - Lj. 01 - Sta. Terezinha
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000103-1-6
 4-Processo nº. 29.621/10
FSS Duarte - EPP
Restaurante
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1766 - Lj. 201 e 202 - Casa Nova
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000297-1-8
 5-Processo nº. 30.137/10
Luiz Gustavo Soares - EPP
Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1766 - Lj. 204 a 206 -  Pv. S. - Vl.
Casa Nova
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000114-1-0
 6-Processo nº. 29.777/10
Adriane Jacinto
Atividade odontológica
R. Curupaiti, 112 - Vl. Jardini
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000651-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 07/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000650-1-3
 7-Processo nº. 28.532/10
Kátia Cristina Beltrame
Atividade odontológica
R. Humberto de Campos, 436 - S. 01 - Jd. Zulmira
Renovação Licença Estab. - Validade: 14/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000528-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 14/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000529-1-4
 8-Processo nº. 31.756/10
Marli Hashioka Soler Otsubo
Atividade odontológica
R. Dr. Moreira Sales, 280 - Vl. Assis
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000174-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 25/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000175-1-5
 9-Processo nº. 31.524/10
Liris Silmar Jacintho Pereira
Atividade odontológica
R. Gustavo Teixeira, 199 - Mangal
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000539-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 09/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000540-1-1
 10-Processo nº. 1.642/11
Ana Cláudia Gambaro Esquierdo
Atividade odontológica
R. Francisco Ferreira Leão, 257 - S. 02 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 14/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000663-1-1
 11-Processo nº. 3.410/11
Michele Marques Rodrigues Maluf
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 753 - S. 84 - Vergueiro
Licença Inicial Estab. - Validade: 28/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001551-1-0
 12-Processo nº. 29.192/10
Clínica Nossa Senhora do Carmo S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
Av. Comend. Pereira Inácio, 913 - Jd. Emília
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001065-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 07/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001067-1-2
 13-Processo nº. 32.322/10
Godofredo Campos Borges
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
R. Nicolau P. C. Vergueiro, 133 - S. 13 - 1 e 3 - Centro

Licença Inicial Estab. - Validade: 14/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001553-1-4
 14-Processo nº. 29.142/10
Vagner Aparecida dos Santos
Serviços de fonoaudiologia
Pça. Frei Baraúna, 70 - S. 02 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 17/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-865-000079-1-9
 15-Processo nº. 30.392/10
Russo Associados Médicos S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Sta. Clara, 230 - S. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001145-1-0
 16-Processo nº. 1.639/11
Camila Ruiz Ginecologia e Obstetricia ME
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. José Maria Hannickel, 150 - 4º Andar/S. 41 - Jd. Portal da
Colina
Licença Inicial Estab. - Validade: 14/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001554-1-1
 17-Processo nº. 1.738/11
João Luiz Brancalhone
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Amazonas, 116 - S. 02 - Sta. Terezinha
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000545-1-8
 18-Processo nº. 29.025/10
Ótica Sorocaba Precisão Ltda ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. da Penha, 693 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000095-1-2
 19-Processo nº. 1.378/11
Ótica Gonçalves Ltda ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. da Penha, 239 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 14/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000197-1-2
 20-Processo nº. 27.629/10
Drogaria Takeda e Abe Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Aracy Antunes Ramos, 260 - Pq. Vitória Régia
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000118-1-9
 21-Processo nº. 4.494/11
Companhia Brasileira de Distribuição
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Senhora Maria Aparecida Pessutti Milego, 250 - Pq.
Campolim
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000076-2-5
 22-Processo nº. 5.138/11
Farmácia Ipiranga Sorocaba Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação
de fórmulas
Av. Moreira Cesar, 397 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Carina Ferro Cassemiro
Deferido
 23-Processo nº. 15.097/10
Drogaria Iguatemi de Sorocaba Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Araraquara, 385 - Jd. Iguatemi
Renovação Licença Estab. - Validade: 06/12/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000066-1-0
 24-Processo nº. 29.597/10
Walmir Augusto Fonseca EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Brasil, 376 - Lj. 16 - Terra Vermelha
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000058-1-9
 25-Processo nº. 31.577/10
Wal - Mart Brasil Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Antônio Carlos Comitre, 80 - Pq. Campolim
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Jomar Alexandre Machado
Deferido
 26-Processo nº. 1.258/11
Drogaria Iguatemi de Sorocaba Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Araraquara, 385 - Jd. Iguatemi
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Tiago Bilar Gomes
Deferido
 27-Processo nº. 1.259/11
Drogaria Iguatemi de Sorocaba Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Araraquara, 385 - Jd. Iguatemi

Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Tiago Bilar Gomes
Deferido
 28-Processo nº. 31.884/10
Farma Fiori de Sorocaba Ltda - Me
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Cervantes, 171 - Vl. Artura
Alteração de Razão Social
Deferido
 29-Processo nº. 3.792/11
Farma Fiori de Sorocaba Ltda - Me
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Cervantes, 171 - Vl. Artura
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Renato Martins Gomes
Deferido
 30-Processo nº. 4.800/11
Ótica Técnica Especializada de Sorocaba Ltda EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1766 - S. 111 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Odilon Santana Filho
Deferido
 31-Processo nº. 30.095/10
Coop - Cooperativa de Consumo
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Padre Madureira, 255 - Árvore Grande
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000227-1-3
 32-Processo nº. 2.244/11
Katia Patricia dos Santos
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Nicolau P. de Campos Vergueiro, 133 - S. 05 - Vergueiro
Licença Inicial Estab. - Validade: 28/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-865-000078-1-1
 33-Processo nº. 1.713/11
Guilherme Safady Saad Hossne
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Rodrigues Pacheco, 162 - S. 03 - Vl. Amélia
Renovação Licença Estab. - Validade: 14/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000416-1-0
 34-Processo nº. 3.126/11
Gustavo Rebouças da Palma
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Barão de Tatuí, 606 - S. 01 - Jd. Vergueiro
Licença Inicial Estab. - Validade: 25/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001552-1-7
 35-Processo nº. 29.304/10
Flávio de Pontes Correa ME
Hotel
R. Souza Pereira, 363 - Centro
Assunto: A.I.P.M nº.  7532 de 31/01/2011.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente,
fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta
publicação para a interposição do recurso.
 36-Processo nº. 1.169/11
Raimundo Joaquim do Nascimento
Bar
R. Comend. Vicente do Amaral, 2085 - Jd. Guarujá
Assunto: A.I.P.M nº.  7548 de 21/02/2011.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente,
fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta
publicação para a interposição do recurso.
 37-Processo nº. 5.407/11
Catalent Brasil LTDA
Fabricação de outros produtos químicos não especificados
anteriormente.
Av. Jerome Case, 1277 - Zona industrial
Solicitação de Inspeção
Deferido
38-Processo nº. 4.749/11
Panna Terceirização Ltda
Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
R. Jalil Abib, 60 - Eden
Isenção de Licença de Funcionamento
Deferido

Em 24/03/2011

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional
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EDITAL DE REMOÇÃO Nº 001/2011.

A  Secretaria da Saúde no uso de suas atribuições,
considerando o disposto na resolução conjunta SES/SEGEP
nº 13/2010.

Resolve:
Art. 1º - O Processo de Remoção Interna para os cargos de
Enfermeiro, Auxiliar de Enfermagem e Técnico de Enfermagem
obedecerá às disposições estabelecidas neste Edital.
Art. 2º - A remoção dos Enfermeiros, Auxiliares de Enfermagem
e Técnicos de Enfermagem processar-se-á pelo critério de
antiguidade, observada em caso de empate a melhor
classificação em concurso público de ingresso na Prefeitura
de Sorocaba, em processo não presencial a ser analisado pela
Comissão a ser designada pela Secretaria da Saúde.
I - DA INSCRIÇÃO
Art. 3º - A inscrição dos interessados será efetuada junto a
coordenação de sua unidade no período de 29/03/2011 a 05/
04/2011.
Art. 4º - A inscrição para remoção será instruída com a seguinte
documentação:
I - Requerimento, em formulário próprio, preenchido pelo
candidato e sob sua responsabilidade, fornecido no local da
inscrição, dirigido ao Secretário da Saúde, conforme o Anexo
II.
Art. 5º - Os interessados em se candidatar as vagas de PSF
deverão ter disponibilidade para trabalhar 40 horas semanais,
ou seja, 8 horas diárias (através de suplementação de jornada,
conforme o Decreto 18025/2010).
Art. 6º - Os interessados deverão seguir as  normas relativas
às acumulações remuneradas quanto à compatibilidade de
horários legal a acumulação de cargos, previstos no Decreto
Municipal nº 11.231/1998 e pela Resolução SEGEP nº 02/
2011.
Art. 7º - Os interessados poderão se inscrever em vagas não
apresentadas neste edital.
Parágrafo Único - A inscrição deverá ser instruída com local,
horário de interesse para sua jornada.
Art. 8º - Caberá Comissão de Remoção o deferimento ou
indeferimento da inscrição para remoção.
III - DAS VAGAS  E INDICAÇÕES
Art. 9º - As vagas oferecidas com horário e local encontram-
se  relacionadas no Anexo I.
Art. 10 - O candidato inscrito no processo de remoção deverá
indicar as unidades para onde pretende se remover, em ordem
rigorosamente preferencial, sendo no máximo 03 (três)
indicações.
Art. 11 -  Será publicada a relação dos inscritos para o processo
de remoção contendo o deferimento e a classificação.
Art. 12 -  Qualquer pedido de recurso referente ao processo de
inscrição e classificação deverá ser interposto no dia útil

subseqüente a cada etapa, devendo a autoridade recorrida
decidir no mesmo prazo.
Parágrafo Único - A Comissão de Remoção após período de
recurso fará publicar as listas de classificação dos candidatos.
V - DA ATRIBUIÇÃO
Art. 13 - Efetivada a publicação  de que trata o artigo 11, ocorrerá
a fase de atribuição de vagas, em processo não presencial pela
Comissão de Remoção.
Art. 14- Na atribuição de vagas será obedecida a ordem de
classificação geral dos candidatos, de acordo com o art. 2º deste
edital, respeitadas a ordem de preferência das unidades
indicadas pelo candidato.
Art. 15  - Após atribuição de vaga, entende-se configurada a
remoção, não sendo permitido ao candidato desistência ou
alteração de vaga ou horário, seja qual for o motivo alegado.
Parágrafo Único - O funcionário removido deverá assumir o
exercício no cargo quando a reposição for efetuada.
VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16 - O funcionário removido poderá participar de nova
remoção após ocorrer um período mínimo de permanência na
nova unidade, de três anos,  garantindo-se o vínculo com a
equipe e a comunidade, salvo,  quando removido "ex-ofício".
Art. 17 - Todos os atos pertinentes a este Processo de Remoção
poderão ser efetuados por procuração, devendo ser apresentados
os instrumentos de mandato, documento de identidade do
portador e os exigidos na remoção, que ficarão retidos
juntamente com os documentos de inscrição do candidato.
Art. 18 - O ato de inscrição, por parte do candidato, implicará
o reconhecimento e compromisso de aceitação desta Resolução
e demais normas disciplinares do Processo de Remoção, bem
como a responsabilidade pela veracidade das informações e
documentos entregues.
Art. 19 - A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de
documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará
o candidato do Processo de Remoção, anulando-se todos os
atos decorrentes de inscrição, sendo a responsabilidade
legalmente apurada.
Art. 20 - A Secretaria da Saúde  designará comissão para o
cumprimento deste Edital.
Art. 21- O funcionário que não for atendido com o processo de
remoção, fica assegurado a permanência no seu local de origem.
Parágrafo Único - O funcionário que ingressou através do
Concurso Público nº 04/2010, em vagas provisórias, ficará
sujeito a alteração de local de trabalho, participando de nova
remoção das vagas remanescentes.
Art. 22- Os casos omissos serão resolvidos pela Secretária da
Saúde.
Art. 23 - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação
Sorocaba, 24 de março de 2011.

Milton Ribeiro Palma
Secretário da Saúde
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 FUNSERV
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba no uso de suas atribuições legais, convoca os concursados abaixo relacionados,
nomeados através de portaria datada de 25/03/2011 a tomarem posse dentro do prazo máximo de 05 dias a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público

Portaria Nome Cargo
008/2011 Paulo Victor Baleeiro Ferreira Auxiliar de Administração

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
PRESIDENTE FUNSERV

PORTARIA Nº  007/2011

O Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais,
Resolve :
Artigo 1º - Revogar a portaria nº 003/2011, que nomeou FABRÍCIO PIVA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO pelo não cumprimento do prazo legal.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 25 de março de 2011, revogadas as disposições em contrário.
Sorocaba, 25 de março de 2011.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente FUNSERV

PORTARIA Nº  008/2011
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

O Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais,
Resolve :
Artigo 1º - Nomear para o cargo de Auxiliar de Administração, criado pela Lei Municipal nº 4.491/94 de março de 1994 e
ampliado pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006, PAULO VICTOR BALEEIRO FERREIRA, aprovado (a) no concurso
público nº 005/2010.
Artigo 2º - O funcionária será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
de nº 3.800/91 de 02 de dezembro de 1.991.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 25 de março de 2011, revogadas as disposições em contrário.
Sorocaba, 25 de março de 2011.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente FUNSERV
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 SECULT Secretaria da Cultura e Lazer
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 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,  nos
termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13
de  dezembro  de  1966,  com as modificações  introduzidas
pela  Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a
todos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento,  que fará realizar a pavimentação asfáltica  da
Av. Três de Março,   cujo  custo    será cobrado na forma de
rateio   entre  os  proprietários  dos  imóveis  localizados  na
zona beneficiada e, para tanto, dá conhecimento aos
interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA

BAIRRO:  Aparecidinha
RUA:        Av. Três de Março
TRECHO:  Final do asfalto existente embaixo do viaduto da
Celso Charuri + 300 m

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da  obra  entre  os
proprietários  beneficiados,  o  preço a ser cobrado é de R$
72,03/m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras necessárias
desde a implantação de guias e sarjetas até a pavimentação
asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1.  IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de  guias e
sarjetas de concreto, moldadas no local por extrusäo,   de
acordo   com   as   cotas  e  dimensões  do  projeto,
utilizando-se    concreto    dosado    gravimetricamente   em
usinas transportado   e  misturado  em  caminhões
betoneira  com  composição granulométrica  adequada  e
abatimento (Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície

do  concreto  recoberta por uma fina camada de argamassa
de  cimento  e  areia  de  traço  1:4,  tendo a sarjeta uma
largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreenderá  as
operações   necessárias  à  rigorosa conformação geométrica da
superfície do sub-leito,  de  acordo com as cotas, declividades
e abaulamentos do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de
acordo  com as  "Instruções de Execução" da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreenderá  o
fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo  de  bica  corrida
de  granito, em camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura

final  de  15 cm, perfeitamente compactada e de  acordo  com as
características  geométricas do projeto e as "Instruções de
Execução" da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá a aplicação
de  material  betuminoso  de alta viscosidade sobre a superfície
concluída da base, a razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO BETUMINOSO
USINADO  A  QUENTE: compreenderá  o fornecimento,
espalhamento com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-
misturado  usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  4 cm , tudo de acordo com as "Instruções de
Execução" da PMS.

 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral  do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou as portarias
nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA             NOME CARGO
67/2011 TATIANE DE ASSIS ALVES TELEFONISTA
68/2011 ROBERTO CARLOS OSVALDO PEDREIRO
69/2011 MOISES ISAC PEREIRA PEDREIRO
70/2011 EDER LUIZ DA SILVA PEDREIRO
71/2011 JAIR PIOVEZANI PEDREIRO
72/2011 NAJOIR DE OLIVEIRA PRATA PEDREIRO
73/2011 JOSE CARLOS SALES PEDREIRO
74/2011 GIVANILDO PIRES DUARTE PEDREIRO
75/2011 JORGE LUIS DA COSTA PEDREIRO
76/2011 EDSON OLIVEIRA MOTA PEDREIRO
77/2011 OSCALDIR DIAS PEDREIRO
78/2011 MAURILIO DE SOUZA XAVIER PEDREIRO
79/2011 PAULO EUIGENIO DA SILVA PEDREIRO
80/2011 JAIR MORENO DA SILVA ENCANADOR
81/2011 JOÃO RODRIGUES FERREIRA ENCANADOR
82/2011 ANTONIO JORGE GOICONDO ENCANADOR
83/2011 ELSON DE ALMEIDA FERRAZ ENCANADOR
84/2011 JOSE MARCOS DOS SANTOS ENCANADOR
85/2011 MAURÍCIO MARCELLO MECÂNICO DE MANUTENÇÃO GERAL
86/2011 LUIZ FERNANDES BESSA MECÂNICO DE MANUTENÇÃO GERAL
87/2011 IVAN JOSE APRIMO FERREIRA MECÂNICO DE MANUTENÇÃO GERAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os concursados acima
mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação. O não cumprimento deste prazo
implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.Segue abaixo a lista de documentação a
ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público,  ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade  ; (obs. Conforme requisitos do edital) ,
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica
13-Comprovante de Residência

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 25 de Março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 062/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008,

RESOLVE:
Artigo 1° -  Determinar que fique apostilado nos
assentamentos  de  NEUSA MARIA GURREZ,  Oficial de
Administração I,   lotada no Setor de Protocolo Geral, o seu
nome de casada NEUSA MARIA GURREZ FERREIRA DA
SILVA.
Sorocaba, 17 de Março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 063/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008,

RESOLVE:
Artigo 1° -  Determinar que fique apostilado nos assentamentos
de  JÚLIA ANTUNES GALVÃO,  Diretora Jurídica,   lotada na
Diretoria Jurídica, o seu nome de casada JÚLIA GALVÃO
ANDERSSON.
Sorocaba, 18 de Março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA N° 064/2011
 (Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido a Sra. Letícia Quintal Ramalho,
do cargo de Operador de ETA, a partir de 21 de Março de 2011.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 21 de Março de 2.011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº 66/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 35/2011, de
10 de Março de 2011, que nomeou Ana Paula Xavier Junqueira
Leite, para exercer o cargo de Telefonista, pelo não cumprimento
do item 5 e, inciso XI, do Edital do Concurso Público n.º 01/
2008 - SAAE.
Sorocaba, 22 de Março de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA N° 67/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado
em 17/06/2008, nomeia TATIANE DE ASSIS ALVES para
exercer na Diretoria Operacional, em caráter efetivo, o cargo de
Telefonista, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de
1991 e alterada pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992.
Sorocaba, 22 de março de 2011.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 68/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369 de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado
em 17/06/2008, nome ROBERTO CARLOS OSVALDO, para
exercer no Setor de Pavimentação, em caráter efetivo, o cargo de
Pedreiro, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei nº
6.392 de 27 de abril de 2001.
Sorocaba, 22 de Março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 69/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369 de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado
em 17/06/2008, nome MOISES ISAC PEREIRA, para exercer
no Setor de Pavimentação, em caráter efetivo, o cargo de Pedreiro,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado
pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei nº 6.392 de 27
de abril de 2001.
Sorocaba, 22 de Março de 2011.

 Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 70/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369 de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado
em 17/06/2008, nome EDER LUIZ DA SILVA, para exercer no
Setor de Pavimentação, em caráter efetivo, o cargo de Pedreiro,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado
pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei nº 6.392 de 27
de abril de 2001.
Sorocaba, 22 de Março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 71/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na

Lei nº 7.369 de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado
em 17/06/2008, nome JAIR PIOVEZANI, para exercer no Setor
de Pavimentação, em caráter efetivo, o cargo de Pedreiro,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado
pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei nº 6.392 de 27
de abril de 2001.
Sorocaba, 22 de Março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 72/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369 de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado
em 17/06/2008, nome NAJOIR DE OLIVEIRA PRATA, para
exercer no Setor de Pavimentação, em caráter efetivo, o cargo
de Pedreiro, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei
nº 6.392 de 27 de abril de 2001.
Sorocaba, 22 de Março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 73/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369 de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado
em 17/06/2008, nome JOSE CARLOS SALES, para exercer
no Setor de Manutenção e Coleta, em caráter efetivo, o cargo
de Pedreiro, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei
nº 6.392 de 27 de abril de 2001.
Sorocaba, 22 de Março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 74/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369 de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado
em 17/06/2008, nome GIVANILDO PIRES DUARTE, para
exercer no Setor de Manutenção e Coleta, em caráter efetivo, o
cargo de Pedreiro, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992 e
Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001.
Sorocaba, 22 de Março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 75/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369 de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado
em 17/06/2008, nome JORGE LUIS DA COSTA, para exercer
no Setor de Manutenção e Coleta, em caráter efetivo, o cargo
de Pedreiro, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei
nº 6.392 de 27 de abril de 2001.
Sorocaba, 22 de Março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 76/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369 de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado
em 17/06/2008, nome EDSON OLIVEIRA MOTA,  para
exercer no Setor de Manutenção e Coleta, em caráter efetivo, o
cargo de Pedreiro, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992 e
Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001.
Sorocaba, 22 de Março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 77/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369 de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
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do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado
em 17/06/2008, nome OSVALDIR DIAS, para exercer no Setor
de Manutenção e Coleta, em caráter efetivo, o cargo de Pedreiro,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado
pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei nº 6.392 de 27
de abril de 2001.
Sorocaba, 22 de Março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 78/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369 de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado
em 17/06/2008, nome MAURILIO DE SOUZA XAVIER, para
exercer no Setor de Galerias, em caráter efetivo, o cargo de
Pedreiro, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei nº
6.392 de 27 de abril de 2001.
Sorocaba, 22 de Março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 79/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369 de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado
em 17/06/2008, nome PAULO EUGENIO DA SILVA, para
exercer no Setor de Galerias, em caráter efetivo, o cargo de
Pedreiro, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei nº
6.392 de 27 de abril de 2001.
Sorocaba, 22 de Março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°80/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia JAIR MORENO DA
SILVA, para exercer no Setor de Manutenção e Coleta, em
caráter efetivo, o cargo de Encanador, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971 de 24
de julho de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº
7.627 de 16 de dezembro de 2005  e Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Sorocaba, 22 de Março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°81/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia JOÃO RODRIGUES
FERREIRA, para exercer no Setor de Distribuição e
Manutenção, em caráter efetivo, o cargo de Encanador, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pela
Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de
abril de 2001, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005  e Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 22 de Março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°82/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia ANTONIO JORGE
GOICONDO, para exercer no Setor de Distribuição e
Manutenção, em caráter efetivo, o cargo de Encanador, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pela
Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de
abril de 2001, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005  e Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 22 de Março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°83/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado
em 17/06/2008, nomeia ELSON DE ALMEIDA FERRAZ,
para exercer no Setor de Distribuição e Manutenção, em caráter
efetivo, o cargo de Encanador, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho
de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627 de
16 de dezembro de 2005  e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Sorocaba, 22 de Março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°84/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado
em 17/06/2008, nomeia JOSE MARCOS DOS SANTOS, para
exercer no Setor de Distribuição e Manutenção, em caráter
efetivo, o cargo de Encanador, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho
de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627 de
16 de dezembro de 2005  e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Sorocaba, 22 de Março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°85/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado
em 17/06/2008, nome MAURICIO MARCELLO, para exercer
no Setor de Eletromecânica, em caráter efetivo, o cargo de
Mecânico de Manutenção Geral, criado pela Lei nº 3.971 de 24
de julho de 1992, alterado pela Lei nº 7.627 de 16 de dezembro
de 2005 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 22 de Março de 2011.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°86/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado
em 17/06/2008, nome LUIZ FERNANDES BESSA, para
exercer no Setor de Eletromecânica, em caráter efetivo, o cargo
de Mecânico de Manutenção Geral, criado pela Lei nº 3.971 de
24 de julho de 1992, alterado pela Lei nº 7.627 de 16 de
dezembro de 2005 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 22 de Março de 2011.

 Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°87/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado
em 17/06/2008, nome IVAN JOSE APRIMO FERREIRA, para
exercer no Setor de Eletromecânica, em caráter efetivo, o cargo
de Mecânico de Manutenção Geral, criado pela Lei nº 3.971 de
24 de julho de 1992, alterado pela Lei nº 7.627 de 16 de
dezembro de 2005 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 22 de Março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 088/2011
 (Dispõe sobre declaração de vacância)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado
nos termos do artigo 60 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro de
1.991,

RESOLVE:
Artigo 1° - Declarar vago o cargo de Motorista Especializado
de Veículos Pesados, por motivo de Aposentadoria, do Sr.
ANÉSIO DE CASTRO,  lotado no Setor de Materiais e

Logística, a partir de 01 de Abril
de 2011.
Sorocaba, 22 de Março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 089/2011
(Dispõe sobre declaração de vacância)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado
nos termos do artigo 60 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro de
1.991,

RESOLVE:
Artigo 1° - Declarar vago o cargo de Pedreiro, por motivo de
Aposentadoria, do Sr. ORLANDO RODRIGUES
CAMARGO,  lotado no Setor de Manutenção e Coleta, a partir
de 01 de Abril de 2011.
Sorocaba, 22 de Março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 90/2011
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar a pedido a Sra. Rita de Cássia Sanches, do
cargo de Operador de Rádio, a partir de 23 de Março de 2011.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 23 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002,
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com solicitação da FUNSERV - Fundação dos
Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos
que de acordo com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de
02 de dezembro de 1.991, que o Sr. Abílio Ceriali, Ajudante
Geral  - OP 07 - referência 06,  tem direito aos benefícios de
Sexta-Parte  a partir de Novembro/2010 e  Adicional de Tempo
de Serviço de 20% (vinte  por cento) adquiridos em Novembro/
2010 , tudo conforme consta dos registros funcionais do
servidor arquivados no Setor de Recursos Humanos desta
Autarquia Municipal.
Sorocaba, 21 de Março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002,
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com solicitação da FUNSERV - Fundação dos
Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos
que de acordo com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de
02 de dezembro de 1.991, que o Sr. José Rainieri, Oficial
Encanador de Instalação de Rede  - OP 10 - referência 08,  tem
direito aos benefícios de Sexta-Parte  a partir de Julho/2003
e  Adicional de Tempo de Serviço de 27% (vinte e sete por
cento) adquiridos em Julho/2010 , tudo conforme consta dos
registros funcionais do servidor arquivados no Setor de
Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 15 de Março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba

 URBES Trânsito e Transportes

CONVITE N.º 007/11

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES, através de sua Comissão Permanente de Licitações, informa
com referência a CPL nº 150/11 - Convite nº 007/11, destinada a
Contratação de Prestação de Serviços de Engenharia para Avaliação,
Implementação de Intervenções em Cruzamentos Semaforizados, com
Fornecimento de Software Específico em Micro Simulação e
Treinamento de Funcionários, no município de Sorocaba/SP, que
analisando as propostas apresentadas pelas licitantes resolve
CLASSIFICAR: Tranzum Planejamento e Consultoria de Trânsito
S/S Ltda, com a proposta no valor de R$ 144.870,00 (cento e quarenta
e quatro mil, oitocentos e setenta reais). e DESCLASSIFICAR:
Instituto de Mobilidade e Educação Plano e Brascontrol Indústria
e Comércio Ltda. Fica aberto o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar
da presente publicação, para apresentação de possíveis recursos
administrativos, nos termos do art. 109, inciso I, alínea "b", da Lei
8666/93 e suas alterações.
Sorocaba, 24 de março de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 001/11

Processo CPL nº 112/11
Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de Módulo
MCPIII 188, Repetidor de Sinal - RPSIII e Demais Acessórios
para Modernização do Sistema Semafórico.
Fundamento Legal: Inciso I, Artigo 25", da Lei 8666/93 e suas
alterações.
Ratificada pelo Sr. Presidente da URBES nos termos do artigo
26, "Caput", da mesma lei.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Contratada: Tesc Sistemas de Controle Ltda.
Valor Total: R$ 20.867,00 (vinte mil, oitocentos e sessenta e sete reais).
Assinatura: 21 de março de 2011.
Sorocaba, 23 de março de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Extrato do Contrato nº 007/11
Processo nº 103/2011

Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços
Gráficos para Impressão de Autos de Infração.

Prazo: 12 meses, à contar da 1ª Ordem de Serviços.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Contratada: Paques & Batista Ltda.
Valor: R$ 15.750,00 (quinze mil, setecentos e cinqüenta reais).
Assinatura: 03 de março de 2011.
Sorocaba, 21 de março de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 008/11

Processo nº 0164/2011
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços
de desenvolvimento de Sistema Informatizado para
Cadastramento, Disponibilização de Credenciamento e
Expedição de Alvará para Motofretistas junto ao Site da
URBES.
Prazo: De 21/03/2011 à 11/04/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Contratada: Thiago Perico Morão - ME
Valor: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais).
Assinatura: 21 de março de 2011.
Sorocaba, 23 de março de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/11

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
- URBES, através de sua CPL, informa que se acha publicado
no Sistema Eletrônico do Banco do Brasil, o Pregão nº 004/
11 - CPL nº 076/11 - destinado à Contratação de Empresa de
Engenharia Especializada para Prestação de Serviços para
Aplicação de Termoplástico para Sinalização Horizontal, com
Fornecimento de Material, no Município de Sorocaba/SP.
ABERTURA: Dia 13/04/2011 às 09h00min. Informações
poderão ser obtidas na URBES, rua Pedro de Oliveira Neto,
98, Jardim Panorama, Sorocaba/SP, através do telefone (0xx15)
3331-5016, no horário das 08h00min até 17h00min e/ou nos
sites www.licitacoes-e.com.br do Banco do Brasil e no
www.urbes.com.br .
Sorocaba, 23 de março de 2011.

Maria Inês de Oliveira Souza
Pregoeira
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N.º 028/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. NERCI JOSÉ MARCELLO, portador do R.G. n.º 7.926.578 SSP/SP, para exercer a partir desta
data, o cargo em comissão de Assistente Parlamentar do Vereador Vitor Francisco da Silva.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 18 de março de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 029/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. MARZUKEVICZ ANTONIO FARIA, portador do R.G. n.º 18.545.241 SSP/SP, para exercer a
partir desta data, o cargo em comissão de Chefe de Gabinete do Vereador Vitor Francisco da Silva.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 18 de março de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 030/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. FÁBIO RICARDO SCAGLIONE FRANÇA, portador do R.G. n.º 22.752.569-3 SSP/SP, para
exercer a partir desta data, o cargo em comissão de Assistente Parlamentar do Vereador Vitor Francisco da Silva.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 18 de março de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 031/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO, portador do R.G. n.º 18.961.260-5 SSP/SP, para exercer a
partir desta data, o cargo em comissão de Assistente Parlamentar I do Vereador Vitor Francisco da Silva.

Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 18 de março de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 032/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. ALEXANDRE DAVID DE BARROS, portador do R.G. n.º 19.431.323 SSP/SP, para exercer a
partir desta data, o cargo em comissão de Assistente Parlamentar I do Vereador Vitor Francisco da Silva.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 18 de março de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 033/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. WILSON JOSÉ RIBEIRO, portador do R.G. n.º 19.710.084-3 SSP/SP, para exercer a partir desta
data, o cargo em comissão de Chefe de Cerimonial.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 21 de Março de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 034/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. HUDSON WILLIAM LIMA DE SOUZA OLIVEIRA, portador do RG nº 46.235.378-3 SSP/SP,
para exercer a partir desta data, em caráter de substituição e de acordo com o disposto no Artigo 49 da Lei nº 3.800, de
01 de dezembro de 1991, o cargo em comissão de Chefe de Cerimonial, enquanto perdurar o afastamento da Sr.ª Angela
Maria Sisternas Fiorenzo.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 01 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Sorocaba, 21 de março de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 035/2011
(Dispõe sobre a aposentadoria)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba,
RESOLVE:
Art. lº Desligar de seu cargo a Sr.ª DIVA BONEL RODRIGUES,  Servente, a partir de 01 de abril de 2011.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Sorocaba, 22 de março de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 036/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. CESAR AUGUSTO DOS SANTOS, portador do RG n.º 28.457.542-2 SSP/SP, para exercer a
partir desta data, em caráter de substituição e de acordo com o disposto no Artigo 49 da Lei nº 3.800, de 01 de dezembro
de 1991, o cargo em comissão de Assistente Parlamentar I do Vereador Benedito de Jesus Oleriano enquanto perdurar
a Licença Maternidade da Srª. Giseli de Jesus Viviani de Souza.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Sorocaba, 22 de março de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 037/2011
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 25/03/2011, a Sr.ª Fátima Aparecida Brégula, portadora do RG n.º 10.394.382 SSP/SP do
cargo em comissão de Chefe de Gabinete do Vereador Hélio Aparecido de Godoy, para o qual foi nomeada através da
Portaria nº 180/2010, de 13 de dezembro de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 22 de março de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 038/2011
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 25/03/2011, o Sr. Ronildo Ferraz, portador do RG n.º 23.500.403-0 SSP/SP do cargo em
comissão de Assistente Parlamentar I do Vereador Hélio Aparecido de Godoy, para o qual foi nomeado através da Portaria
nº 112/2010, de 24 de junho de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 22 de março de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 039/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. RONILDO FERRAZ, portador do R.G. n.º 23.500.403-0 SSP/SP, para exercer a partir de 25/03/
2011, o cargo em comissão de Chefe de Gabinete do Vereador Hélio Aparecido de Godoy.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 23 de março de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 040/2011
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 31/03/2011, o Sr. Nelson Fernandes Brançan, portador do RG n.º 3.532.017-5 SSP/SP do
cargo em comissão de Assistente Parlamentar I do Vereador Claudemir José Justi, para o qual foi nomeado através da
Portaria nº 124/2010, de 27 de julho de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 23 de março de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DA LICITAÇÃO N.º 02/2011

Objeto: prestação de serviço de fiscalização da execução de rede de cabeamento estruturado na Câmara.
Contratada: Elfon Service Ltda ME.
Valor: R$ 14.700,00
Fund. Legal : Artigo 24, I, da Lei n.º 8.666/93
Data : 24/03/2011

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nos termos do parecer jurídico da Douta Secretaria desta Casa de Leis, constante do PDL n.º 02/2011, referente a
contratação de empresa para prestação de serviço de fiscalização da execução de rede de cabeamento estruturado, com base
no Art. 24, inciso I da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, pelo presente termo comunico a Vossa Excelência, que esta
licitação tem por DISPENSÁVEL procedimento licitatório necessário a este fim.

HUDSON MORENO ZULIANI
Secretário Geral

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico, nos termos do Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, a dispensa do procedimento licitatório, visando
assinatura de contrato de prestação de serviço junto a empresa ELFON SERVICE LTDA ME.
Sorocaba, 24 de março de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente da Câmara

RESUMO DE CONTRATOS CELEBRADOS

Modalidade: Convite 05/2011
Homologado: 14/03/2011
Contrato: 07/2011
Contratada: Frioterm da Amazônia Ind. e Com. Ltda
Objeto: Aquisição de equip. para readequação de sistema de ar condicionado
Valor: R$ 79.650,00
Assinatura: 15/03/2011

Modalidade: Pregão 01/2011
Contrato: 08/2011
Homologado: 15/03/2011
Contratada: Daten Tecnologia Ltda.
Objeto: Aquisição de microcomputadores
Valor: R$ 141.500,00
Assinatura: 16/03/2011

Modalidade: Convite 07/2011
Contrato: 09/2011
Homologado: 16/03/2011
Contratada: Bander - K Ind. e Com. de Bandeiras Ltda ME
Objeto: Aquisição de Bandeiras (Brasil, Estado de São Paulo e Município de Sorocaba)
Valor: R$ 17.259,00
Assinatura: 17/03/2011

Modalidade: TP 02/2010
Contrato: 06/2011
Homologado: 11/03/2011
Contratada: Eltron Comércio e Serviços de Equipamentos Eletrônicos Ltda EPP.
Objeto: Execução de rede de cabeamento estruturado
Valor: R$ 354.929,04
Assinatura: 14/03/2011

RESUMO DE CONTRATOS CELEBRADOS

Modalidade: Convite 05/2011
Homologado: 14/03/2011
Contrato: 07/2011
Contratada: Frioterm da Amazônia Ind. e Com. Ltda
Objeto: Aquisição de equip. para readequação de sistema de ar condicionado
Valor: R$ 79.650,00
Assinatura: 15/03/2011

Modalidade: Pregão 01/2011
Contrato: 08/2011
Homologado: 15/03/2011
Contratada: Daten Tecnologia Ltda.
Objeto: Aquisição de microcomputadores
Valor: R$ 141.500,00
Assinatura: 16/03/2011

Modalidade: Convite 07/2011
Contrato: 09/2011
Homologado: 16/03/2011
Contratada: Bander - K Ind. e Com. de Bandeiras Ltda ME
Objeto: Aquisição de Bandeiras (Brasil, Estado de São Paulo e Município de Sorocaba)
Valor: R$ 17.259,00
Assinatura: 17/03/2011

Modalidade: TP 02/2010
Contrato: 06/2011
Homologado: 11/03/2011
Contratada: Eltron Comércio e Serviços de Equipamentos Eletrônicos Ltda EPP.
Objeto: Execução de rede de cabeamento estruturado
Valor: R$ 354.929,04
Assinatura: 14/03/2011

CONTRATOS PRORROGADOS E ADITADOS EM 2011

Contrato : 09/2008
Empresa : Lúcia Aparecida Marconi Bergamo Sorocaba ME
Objeto: Prestação de Serviço de Revelação Fotográfica
Modalidade da Licitação: Convite n.º 07/2008
1º assinatura: 27/03/2008
Valor: R$ 47.400,00
Renovado: 22/03/2011
Valor: R$ 47.400,00

CONTRATOS PRORROGADOS E ADITADOS EM 2011

Contrato : 09/2008
Empresa : Lúcia Aparecida Marconi Bergamo Sorocaba ME
Objeto: Prestação de Serviço de Revelação Fotográfica
Modalidade da Licitação: Convite n.º 07/2008
1º assinatura: 27/03/2008
Valor: R$ 47.400,00
Renovado: 22/03/2011
Valor: R$ 47.400,00
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Paulo Ochandio/SECOM

Emerson Ferraz / SECOM

Zaqueu Proença / SECOM
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Zaqueu Proença / SECOM

Emerson Ferraz / SECOM

Emerson Ferraz / SECOM
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